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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 
TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 120/2022 
 
 
Denominação: ___________________________________________________________________  
 
CNPJ nº: ________________________________________________________________________  
 
Endereço: _______________________________________________________________________ 
 
e-mail: __________________________________________________________________________ 
 
Cidade: ____________________________ Estado: __________________ CEP_______________ 
 
Telefone: ______________________________ Fax: ____________________________________ 
 
Representante Legal ______________________________ CPF: __________________________ 
 
Nº do Registro na Junta Comercial: _________________________________________________ 
 
Data do Registro na Junta Comercial: _______________________________________________ 
 
Obtivemos, através do acesso à página www.itanhandu.mg.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 

 
 

Local: _________________________, _____ de ___________________ de 2022. 
 

 
 
 

___________________________ 
Assinatura 

 
Senhor Licitante, 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher 
o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Licitações, por meio do fax (35) 3361-3857 
ou do e-mail licitacao@itanhandu.mg.gov.br. 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Itanhandu da responsabilidade da comunicação, 
por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 
reclamação. 
 
Este recibo não substitui as exigências do cadastro obrigatório para emissão de CRC.  
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EDITAL 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2022 

           
1) PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE ITANHANDU, com sede à Praça Prefeito Amador Guedes, nº. 165, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a Tomada de Preços Nº 007/2022, do tipo 
MENOR PREÇO, EMPREITADA GLOBAL para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA A AMPLIAÇÃO 
E REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA PREFEITURA DE 
ITANHANDU, na forma e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos em conformidade com a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores.  
 

Os documentos de habilitação e a proposta serão recebidos até o dia 14 de outubro de 2022, às 
09h:30min, na sede da Prefeitura Municipal de Itanhandu. 
 
2) OBJETO: 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a escolha de proposta de menor preço, sob regime de empreitada 
global, compreendendo material e mão-de-obra para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA A AMPLIAÇÃO 
E REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA PREFEITURA DE 
ITANHANDU e conforme anexos que passam a integrar o presente Edital. 
 
3) DOS ANEXOS: 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I – Planilha Orçamentária; 
Anexo II - Cronograma Físico-Financeiro 
Anexo III - Memória de Cálculo – Unidades de Passagem; 
Anexo IV - Memória de Cálculo – Iluminação de Emergência; 
Anexo V - Memória de Cálculo – Extintores de Incêndio; 
Anexo VI - Quadro de Composição do BDI; 
Anexo VII – Projeto – Planta Baixa; 
Anexo VIII – Projeto – Fachada, Cortes e Detalhamento; 
Anexo IX – Projeto – Planta Baixa a Construir/Demolir; 
Anexo X – Projeto – Planta Baixa Especificações; 
Anexo XI – Projeto – Cabeamento Estruturado; 
Anexo XII – Projeto – Diagrama Elétrico de Ampliação Planta Baixa 
Anexo XIII - Memorial Descritivo  
Anexo XIV - Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo XV - Minuta de Contrato; 
Anexo XVI - Modelo de Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar nº 123 de 
2006 e 147 de 2014; 
Anexo XVII - Modelo de Declaração de Regularidade e Conhecimento do Edital – deverá ser entregue 
junto com a documentação; 
 Anexo XVIII – Modelo de Declaração de Recursos Materiais e Humanos – deverá ser entregue junto com 
a documentação; 
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Anexo XIX – Minuta de Atestado de Visita Técnica; 
Anexo XX – Modelo de Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos da Qualificaçao; 
Anexo XXI – Modelo padrão de proposta comercial; 
Anexo XXII – Modelo de Termo de Renúncia de Prazo Recursal; 
 
4) DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES “HABILITAÇÃO” E “PROPOSTA” 

4.1. Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope nº 01) e a PROPOSTA 
(envelope nº 02) deverão ser Protocolados na Prefeitura Municipal de Itanhandu, da seguinte forma: 

4.1.1.  LOCAL: Área de Protocolo, Prefeitura Municipal. 
DATA: até o dia 14 de outubro de 2022 
HORÁRIO: até às 09:30 horas 
4.1.2. Os envelopes deverão ser entregues lacrados, separadamente, tendo o envelope n° 1 o 
Subtítulo “HABILITAÇÃO” e envelope n° 2 o subtítulo “PROPOSTA”, contendo na parte externa e 
frontal, os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE Nº. 1 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
“ENVELOPE HABILITAÇÃO” 
TOMADA DE PREÇOS Nº007/2022 
À ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITANHANDU ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

ENVELOPE Nº 2 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
“ENVELOPE PROPOSTA” 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 
À ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITANHANDU ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

4.1.3. O MUNICÍPIO DE ITANHANDU não se responsabilizará por documentação e manifestação 
que por ventura não cheguem na hora e local determinados no subitem 4.1.1 deste Edital. 
4.1.4. Não serão aceitos e considerados, os documentos apresentados em desconformidade com as 
condições definidas neste Edital. 

4.2. A Abertura dos envelopes “HABILITAÇÃO” (envelope nº 01) e “PROPOSTA” (envelope nº 02) se 
dará em sessão pública no dia, horário e local e seguir: 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal. 
DIA: 14 de outubro de 2022 
HORA: 09:30 horas. 
 
5) DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1 - Serão admitidos a participar da licitação todos os interessados que satisfaçam todos os requisitos 
estabelecidos no presente edital. 
5.2 – A participação nesta licitação implica na aceitação integral dos termos deste Edital, seus anexos e 
instrumentos, bem como na observância dos regulamentos e normas técnicas da ABNT, DER, do 
INMETRO e das disposições legais pertinentes. 
5.3 – É obrigatória a visita técnica da licitante para conhecimento do local da obra a ser executada, ocasião 
em que será fornecido aos interessados o atestado de visita técnica, conforme modelo do Anexo XIX, 
documento indispensável a ser incluído no envelope de “Habilitação”. 
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5.4 – Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamações futuras ou de forma a desobrigar a sua execução. 
5.5 - A documentação de habilitação (prevista no item 7 e seus subitens deste edital) deve ser apresentada, 
em envelope opaco devidamente lacrado ( Envelope Nº 01 – HABILITAÇÃO); 
5.6 – A documentação relativa à proposta deve ser apresentada em envelope opaco e devidamente lacrada 
(Envelope Nº 02 – PROPOSTA); 
 
6) DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 – Das restrições. Não poderá participar do presente certame, a licitante que não cumprir o estabelecido 
neste Edital, e ainda que:  
a) Com falência decretada ou concordata, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
b) Em suspensão temporária e impedidas de licitar ou contratar com a Administração Municipal de 
Itanhandu; 
c) Em funcionamento sob regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
d) Declaradas inidôneas por qualquer Órgão Público; 
e) Empresas cujos sócios ou proprietários foram condenados em processos criminais transitados em 
julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento, perturbação ou fraude de concorrência, 
formação de quadrilha e outros crimes tipificados como ilícitos de malversação de recursos públicos, nos 
termos da Lei Municipal nº 1009/2017; 
 

6.2 – Das Condições: 
6.2.1 – Poderão participar do presente certame as empresas previamente cadastradas na Prefeitura 
Municipal de Itanhandu/MG, ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 
terceiro dia anterior ao recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 
6.2.2 – Os documentos (citados nos itens 7.1 e 7.2 e seus subitens) exigidos para cadastro deverão estar 
autenticados ou serem apresentados em originais, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
7 – DO ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 

Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração pública, procuração particular ou carta de 
credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da 
presente licitação, inclusive quanto à desistência de interposição de recurso. 
 
7.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a - empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
b - sociedade empresária/comercial ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  
c - sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
d - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
7.2 – REGULARIDADES FISCAL e TRABALHISTA 
a - prova de inscrição e situação no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 
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b - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
c - certidão de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, na 
forma da lei; 
d - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante; 
e - certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS); 
f - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho.  

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião no presente certame, deverão 
apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

7.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da administração pública municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.2.3 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.2.2 implicará em decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato ou revogar a licitação. 
 
7.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.3.1 - Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, 
ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com indicação do objeto social compatível com a 
presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o registro do (s) responsável (is) técnico(s); 

7.3.2 – Indicação do responsável técnico que se responsabilizará pelas obras, objeto deste certame, através 
da apresentação do comprovante de registro do profissional no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 

7.3.3 - Atestado de Capacidade Técnica – Profissional, fornecido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente, em nome do profissional 
indicado e comprovadamente integrante do quadro permanente da proponente, como empregado ou como 
sócio administrador da sociedade, comprovando ter o referido profissional (inscrito no CREA ou no CAU 
como Responsável Técnico da empresa), sido responsável técnico pela execução de obras e serviços da 
mesma natureza e de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto, conforme art. 30, inc. I, § 1º da Lei nº 8.666/93, exigido abaixo, 
sendo permitido o somatório de atestados: 

7.3.3.1) Atestado de Capacidade Técnica – Profissional comprovando a execução de serviços de 
reformas em geral ou construção de estrutura em alvenaria; 

7.3.4 - Comprovação de vínculo entre a proponente e o profissional por ela indicado como RT - 
Responsável Técnico através de apresentação de um dos seguintes documentos: 

1) Cópia da ficha de registro de empregados – RE ou 
2) Cópia da folha do livro de registro de empregados ou 
3) Carteira de Trabalho ou 
4) Contrato de prestação de serviços ou 
5) Cópia do contrato social ou da última alteração contratual, em caso de sócio da licitante, devidamente 
registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual conste o 
nome do detentor do Atestado de Capacidade Técnica. 
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7.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.4.1 - Certidão de distribuição de feitos cíveis, demonstrando não tramitar contra a empresa nenhum 
processo de falência ou recuperação judicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, emitida no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para abertura dos envelopes de 
documentação. 

7.4.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, através do cálculo de 
índices contábeis abaixo previstos. Este, conforme o caso apresentado devidamente autenticado, 
publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário, onde foram transcritos o 
Balanço e a Demonstração de Resultados com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 
registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Entidade, ou no Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos; todos, obrigatoriamente, firmados pelo Contador e por Dirigente, qualificados, vedada a 
substituição por Balancetes ou Balanço provisório.  

7.4.3 - Demonstrativo de índice financeiro, extraído do balanço apresentado, para fins de verificação de 
boa situação financeira da licitante e apresentado mediante apuração de indicação contábil, que deverá ser 
apresentado em papel timbrado da empresa e assinado pelo contador: 
 

• ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE – ILC – igual ou superior a 1,00 (Hum inteiro) a ser 
obtido pelas fórmulas: 

  onde, 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 

 
• ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL - EG– igual ou inferior a 1,00 (este índice mostrará 

a relação entre Capital de terceiros (Passivo Circulante e exigível a Longo prazo) e o Capital 
Próprio (Patrimônio líquido) a ser calculado pela fórmula: 

onde, 
  PC = Passivo Circulante; 
  ELP = Exigível a Longo Prazo; 
  PT = Passivo total 

          AT = Ativo Total 
 

• ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL – LG – igual ou superior a 1,00 (este índice mostrará a 
liquidez, tanto a curto como a longo prazo) a ser calculado pela fórmula: 

onde, 
AC = Ativo Circulante; 
RLP = Realizável a Longo Prazo; 
PC = Passivo Circulante 

 ELP = Exigível a Longo Prazo 
 
7.4.4 - Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, optantes do SIMPLES Nacional, 
poderão apresentar cópia autenticada da Declaração Simplificada da Receita Federal. 
 
7.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
7.5.1 - Declaração de Regularidade e Conhecimento do Edital conforme Anexo XVII do Edital. 
7.5.2 - Declaração que tem disponibilidade de recursos Materiais e Humanos, para o atendimento de todas 
as exigências técnicas mínimas do presente certame conforme Anexo XVIII do Edital. 

ILC = AC 
           PC 

EG = PC + ELP 
      PT ou AT 

LG = AC + RLP 
          PC + ELP 
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7.5.3 - Termo de visita técnica, expedido por servidor da Secretaria M. de Obras, designado pela Prefeitura 
Municipal de Itanhandu, comprovando que o interessado compareceu ao local da execução dos serviços 
para conhecimento. (Anexo XIX). 
7.5.4 - Declaração do licitante, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n.º 8.666/93. (Anexo XX). 
7.5.5 - As Licitantes que se enquadram como Micro ou Pequena Empresa, nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, deverão apresentar a declaração de enquadramento (Anexo XVI) 
acompanhada de comprovação dessa condição mediante apresentação de Declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de seu 
domicílio, se inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis, ou a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato emitida pelo Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas em que conste a informação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos do art. 2º do Decreto Estadual nº 44.630/2007, art. 5º, parágrafo 1º, Inc. II, alíneas 'a' e 'b', 
da Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 9.576/2016 e conforme o Art. 8º da IN 103, DE 30/04/2007 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

7.5.5.1 - A Certidão Simplificada da Junta Comercial deve ter data de expedição não superior a 01 
ano, contados da entrega dos envelopes; 
7.5.5.2 - A licitante que não fizer a comprovação, será interpretado como renúncia tácita aos 
benefícios concedidos, com desclassificação no certame. 

 
8 – CONSIDERAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO 

8.1 – serão aceitos documentos que expressem sua validade, desde que em vigor, ou, quando não declarada 
sua validade pelo emitente, expedido a noventa dias, no máximo, da data de julgamento. 
8.2 – Os documentos necessários à Habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público autorizado ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelo Presidente ou por membro da Comissão de Licitação. 
8.3 - A ausência ou a apresentação de documentos em desacordo com o previsto neste Edital inabilitará a 
proponente, impossibilitando a abertura do envelope “Proposta”. Os documentos acima mencionados não 
poderão ser substituídos por qualquer protocolo. 
8.4 - Os documentos retirados pela Internet terão sua autenticidade certificada, para fins de habilitação. 
8.5 – Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta de preços, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
9) DA VISITA TÉCNICA 

9.1 - É obrigatória a VISITA TÉCNICA do licitante à Prefeitura Municipal de Itanhandu - MG para a 
participação, ocasião em que será fornecido aos interessados o Termo de Vistoria, documento 
indispensável a ser apresentado no envelope “Documentação para Habilitação”. 
9.2 - A finalidade da visita é conhecer e dimensionar a demanda dos serviços e a quantidade de 
funcionários necessários, bem como demais esclarecimentos que a licitante julgar necessários para a futura 
execução do objeto.  
9.3 - A visita técnica será agendada junto à Secretaria Municipal de Obras, pelos telefones 35 3361-2642 
ou 35 3361-2000 com antecedência mínima de 01 dia útil. Na data marcada, o representante deverá 
comparecer ao local indicado pelo servidor da Secretaria Municipal de Obras.  

9.3.1 – A data limite para a realização da visita será até o dia útil anterior à data de recebimento 
dos envelopes da Licitação; 

9.4 - O licitante deverá nomear seu representante, por meio de documento de credenciamento, com 
autorização expressa e devidamente identificado para realizar a visita e receber o Termo de Vistoria.  
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9.5 – O Termo de Visita Técnica é documento obrigatório a fazer parte do Envelope nº 01 – Habilitação, 
sob pena de inabilitação e não será expedido para licitantes que não se identificarem ou que não 
comparecerem na data e horário marcados. 
 
10) DA PROPOSTA: 

10.1 - O envelope nº 02 deverá conter: 
a) proposta financeira (Anexo XXI), em uma via, rubricada em todas as páginas e anexos e 
assinada na última, pelo representante legal da empresa, mencionando o preço global para a 
execução da reforma e melhoria, bem como a execução do projeto de SPDA, objeto desta licitação, 
onde deverão estar incluídos todos os custos com mão-de-obra e materiais, inclusive o BDI, 
(impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc.); Os tributos IRPJ e CSLL 
não poderão compor o BDI (bonificação de despesas indiretas) ou LDI (Lucros e despesas 
indiretas), ou em qualquer outro item componente da planilha orçamentária. 
b) planilha de quantitativos e custos unitários (Anexos I); 
c) cronogramas de execução da obra (Anexos II); 
d) detalhamento da composição do BDI, (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do 
empreendimento, etc.), modelo Anexo VI, informando inclusive as alíquotas de impostos e 
obrigações incidentes, sob pena de desclassificação. 

d.1 – Os tributos IRPJ e CSLL não poderão compor o BDI (bonificação de despesas 
indiretas) ou LDI (Lucros e despesas indiretas), ou em qualquer outro item componente da 
planilha orçamentária. 

10.2 - Razão Social, endereço atualizado; incluindo, se os possuir, telefone, fax e email atualizados 
(empresa); 
10.3 - Número e Modalidade da Licitação – Tomada de Preços Nº 007/2022; 
10.4 - Prazo de validade da Proposta que não poderá ser inferior a 60 dias, a contar da data da abertura da 
presente licitação e obrigará o proponente a manter o seu preço, por todo o período de vigência do 
contrato. 
10.5 - No preço ofertado deverão estar inclusos todos os tributos, obrigações previdenciárias, fiscais, 
comerciais, trabalhistas, embalagens, tarifas, despesas com transporte, descarregamento, seguros, 
descarga, transporte, material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos 
necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a obra, 
objeto desta licitação, sem a inclusão da expectativa inflacionária ou encargos financeiros. 
10.6 - A proposta deverá referir-se à integralidade do objeto e ser apresentada de acordo com o que 
estabelece o memorial descritivo e especificações técnicas. 
10.7 - Poderão ser corrigidos pelo Presidente da CPL erros meramente matemáticos. 
 
11) DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

11.1 – Esta licitação, com execução dos serviços por empreitada global, com fornecimento de materiais, 
será analisada e julgada pelo menor preço global; 
11.2 – A CPL abrirá primeiramente os envelopes contendo a documentação de habilitação. Habilitará a 
Licitante que tenha cumprido integralmente as exigências do Edital e desqualificará a licitante que não 
atender as exigências deste Edital e seus anexos e ainda que: 

a) colocar documentos em envelopes trocados; 
 b) não apresentar, no prazo definido pela CPL, os eventuais esclarecimentos exigidos; 

c) cotar e apresentar valor global superior ao descrito no item 15.1 deste Edital. Somente serão 
aceitas as propostas cujo preço global e valores unitários ofertados não sejam superiores ao limite 
do valor estimado pelo Município, incluindo-se neste cômputo o BDI; 
d) Tiver parcelas e informações relativas aos tributos IRPJ e CSLL em suas planilhas de custo, 
orçamento, BDI ou LDI, conforme 9.1 do Acórdão TCU n.º 950/2007 – plenário de 23/05/2007, 
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publicado no DOU em 28/05/2007, que tenha valores inexequíveis, de acordo com o artigo 48, 
incisos I e II da lei 8.666/93; 
e) Não apresentar cronograma físico-financeiro dos serviços a serem executados; 
f) Não apresentar planilha orçamentária assinada pelo responsável pela elaboração do orçamento.  
g) Não apresentar detalhamento de todas as despesas diretas e indiretas que compõe do BDI, 
informando inclusive as alíquotas de impostos e obrigações incidentes.  

11.3 – Decorrido o prazo de recurso da fase de habilitação, e não havendo interposição de nenhum, ou 
julgados os apresentados, serão devolvidos os envelopes, inviolados, aos licitantes inabilitados ou por 
ventura, expressamente, desistentes; 
11.4 – Todos os documentos contidos nos envelopes de habilitação serão rubricados pelas licitantes 
presentes e pela CPL; 
11.5 – Será lavrada ata circunstanciada da abertura da documentação, que deverá ser assinada pelas 
licitantes presentes e pela CPL; 
11.6 – Nas sessões públicas, a Licitante poderá se fazer representar por procurador ou pessoa devidamente 
credenciada em documento escrito firmado pelo representante legal do proponente, a quem seja conferido 
amplos poderes para representá-lo em todos os atos e termos do procedimento licitatório; 

11.6.1 – No caso de representação, o procurador ou a pessoa credenciada, deverá exibir o 
instrumento que o habilita a representar a Licitante, antes do início dos trabalhos de abertura dos 
envelopes; 
11.6.2 – Se o portador dos envelopes da Licitante não detiver instrumento de representação, tal 
pessoa ficará impedida de se manifestar sobre quaisquer fatos relacionados com a presente 
licitação; 
11.6.3 – Uma vez proferido o resultado do julgamento da documentação, estando presentes todos 
os representantes legais das licitantes e havendo desistência expressa da interposição de recurso até 
esta fase processual e fazendo constar na Ata de Julgamento da Documentação, tal decisão, assim a 
CPL poderá dar continuidade à sessão e proceder à abertura dos envelopes contendo as propostas. 

 
12) DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA “ME” ou “EPP” 

12.1 – Neste processo licitatório, será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme critérios a seguir: 
12.2 – Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado o objeto em seu favor; 

12.2.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao 
menor preço. 

12.3 – Na hipótese de não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no item 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
12.4 – O prazo para o licitante enquadrado como ME ou EPP melhor colocado apresentar nova proposta 
será de 48 (Quarenta e Oito) horas, contados a partir da data da notificação efetuada pela Comissão de 
Licitação;  
12.5 – O tratamento diferenciado somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
13) DOS RECURSOS: 

13.1 - Dos atos da Administração, em qualquer fase da licitação ou execução do contrato que dela resulte, 
cabe interposição de recursos (por escrito) para a autoridade competente, conforme preceitua o artigo 109 
da Lei 8.666/93 exceto as hipóteses previstas no artigo 41 da mesma Lei, que deverão ser interpostos antes 
da abertura da licitação. 
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13.2 – Não serão aceitos recursos ou impugnações enviados via “fax”, internet ou qualquer outro meio de 
comunicação. 
13.3 – Na sessão pública, caso haja expressa renúncia do prazo recursal, será aberto na mesma sessão os 
envelopes de nº 02- Proposta das empresas habilitadas. 
 
14) DA CONTRATAÇÃO, GARANTIA E DO PRAZO: 

14.1 - Esgotados todos os prazos recursais ou renúncia expressa dos prazos recursais, a Administração, no 
prazo mínimo de 05 (cinco) dias, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
14.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que 
seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
14.3 - Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da 
pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão 
temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 02 
(dois) anos. 
14.4 - O prazo para execução da obra ora licitada será de até 03 (três) meses, conforme cronograma, 
contados após a emissão da ordem de serviço, descontados tão-somente os dias de chuva e os 
impraticáveis, registrados no diário da obra. 
 
15) DO PREÇO MÁXIMO E FORMA DE PAGAMENTO: 

15.1 - O preço máximo para a execução dos serviços de ampliação e reforma da Secretaria de 
Desenvolvimento Social da Prefeitura de Itanhandu, com fornecimento de materiais, fica estipulado em R$ 
109.519,26 (Cento e nove mil, quinhentos e dezenove reais e vinte e seis centavos), já incluídos o 
BDI; 

15.1.1 – O valor contratado não será reajustado, razão pela qual as propostas deverão atentar para o 
disposto no art. 8º da Lei nº 8.666/93. 

15.2 - Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: após realizado o serviço em parcelas e 
correspondentes à conclusão das etapas e fases previstas no cronograma, será feito o Boletim de medição e 
encaminhado à Secretaria Municipal de Obras que, após aprovação, encaminhará à Prefeitura que realizará 
o pagamento em até 10 dias.   
15.3 - Serão processados os descontos e retenções referentes ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte e INSS, nos termos da Legislação local e 
federal; 
15.4 - Para a efetivação dos pagamentos, por medição, além das exigências acima especificadas, 
obrigatoriamente, deverá a empresa contratada apresentar, em cada medição, o GFIP-SEFIP contendo a 
relação dos trabalhadores e comprovando o recolhimento à Previdência Social e ao FGTS e o Diário de 
Obra referente ao período de execução da obra; 
15.5 - A empresa contratada deverá efetuar a inscrição da obra no CNO (Cadastro Nacional de Obras), 
com emissão e apresentação de comprovante, no prazo máximo de 30 dias do início das atividades, junto à 
Receita Federal do Brasil; 
15.6 - Como condição para recebimento da primeira medição, a empresa contratada deverá apresentar, 
além das exigências especificadas no item 15.4 e 15.5, a ART de execução junto ao CREA/MG, ou o 
RRT de execução junto ao CAU devidamente quitada e a inscrição no CNO; 
15.7 – A empresa contratada deverá também apresentar as guias de recolhimentos ou pagamentos mensais 
de encargos sociais/folha de pessoal vinculados à obra, durante todo o período de execução da obra, de 
acordo com a Lei Federal nº 8.212/91. 
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16) DO CONTRATO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

16.1 – A execução dos serviços, com fornecimento de materiais, se dará conforme consta no Edital e 
Anexos e sob as condições expressas na proposta, com vigência de 12 (doze) meses; 
16.2 – A contratada deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número da 
Carteira junto ao CREA do Engenheiro Civil responsável pela gerência dos serviços, ou junto ao CAU do 
Arquiteto e Urbanista responsável pela gerência dos serviços, bem como a ART dos engenheiros 
responsáveis pela condução da obra, ou RRT dos arquitetos e urbanistas responsáveis pela condução da 
obra, sendo sua apresentação, condição para a liberação do pagamento da primeira medição da execução 
contratual; 
16.3 – A empresa contratada, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a prover de sinalização a 
obra, colocando no local dos trabalhos, a partir do dia em que estes forem iniciados, placa indicativa da 
obra, de acordo com texto e padrão a serem apresentados pelo Contratante; 

16.3.1 – O não atendimento do item anterior implicará na retenção do pagamento da Fatura, por 
ocasião da primeira aferição; 

16.4 – A Prefeitura Municipal – Contratante, reserva-se no direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já 
executados, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender às especificações, ou que 
sejam considerados inadequados pelo engenheiro responsável pela fiscalização; 
16.5 – A licitante adjudicada e contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, 
no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro ou acidentes de 
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas de 
segurança do trabalho, prevista na Legislação Federal, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a 
aplicação de multas por parte da licitadora ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis; 
16.6 – A empresa contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a esta Prefeitura 
ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, 
isentando o Contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
16.7 – A Prefeitura não aceitará a execução dos serviços, que estiverem em desacordo com o contrato e a 
ordem de serviços (OS), sem que lhe caiba qualquer indenização; 
16.8 – Subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade da licitante contratada e adjudicada pela qualidade, 
correção e segurança do objeto licitado, mesmo já o tendo recebido em caráter definitivo. 
  
17) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.1 - As dotações orçamentárias específicas para acobertarem as despesas de responsabilidade da 
Prefeitura no presente exercício, conforme verbas a seguir especificadas: 
 

133-02.04.03.04.122.0007.2015.3.3.90.39.00 - FR/100 - Manutenção das Atividades Administrativas da 
Secretaria Municipal e Desenvolvimento Social. 
 

18)  DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA: 

18.1 – Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto desta licitação o 
Secretário Municipal de Obras desta Prefeitura, observados os artigos 67 a 70 da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
18.2 – A contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 
bem como o acesso a fontes de informações que forem julgadas necessárias. 
18.3 – O Município reserva-se o direito de não receber os materiais e/ou serviços em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no Art. 24, 
inciso XI, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
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18.4 – O diário de Obras ou serviços deverá ser fornecido pela Contratada, em Modelo aprovado pela 
Secretaria M. Obras, sem ônus para o Município. 
 
19) DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DA OBRA 

19.1 – A obra será acompanhada e recebida de acordo com os dispostos nos artigos 73, 75 e 76 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
19.2 – Concluídos os serviços, a contratada deverá comunicar por escrito o término da obra ou serviços, os 
quais estiverem em perfeitas condições, e atestados pela fiscalização, estes serão recebidos 
provisoriamente. 
19.3 – O recebimento dos serviços ou a sua impugnação far-se-á mediante inspeção a ser realizada pela 
Secretaria Municipal de Obras desta Prefeitura, nos termos do artigo 25, b, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
19.4 – A empresa contratada se obriga a manter na obra o “Livro de Ocorrências” ou Diário de Obras, 
onde serão relatadas todas as eventualidades ou fases acontecidas durante a execução da obra. 
19.5 – Até 90 (noventa) dias após a entrega do serviço e verificada a sua perfeita execução, de acordo com 
o projeto, desenhos e especificações técnicas, a Prefeitura expedirá “Termo de Recebimento Final dos 
Serviços”, sem prejuízo, entretanto do disposto no Código Civil a respeito da empreitada de material e 
mão-de-obra. 
19.6 – A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, demolir, reconstruir, ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, nos termos do artigo 69, da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
20) DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO: 

20.1 - O valor do presente Contrato será fixo e irreajustável até o final do período de 12 (doze) meses a 
partir da data da apresentação das propostas. 
20.2 - Após o período estipulado no item acima, havendo prorrogação do mesmo e desde que pactuada 
formalmente pelas partes, fica estipulado o índice de reajuste abaixo especificado para correção dos preços 
dos serviços remanescentes. 

20.2.1 - O preço será reajustado após 12 (doze) meses, com base no índice INCC (Índice Nacional 
de Custo de Construção), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou na falta desse índice, outro 
que o venha substituir. 

 
21) DAS SANÇÕES PARA O INADIMPLEMENTO: 

21.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar 
à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e penal cabíveis, além de multas abaixo descritas: 

a) advertência por escrito; 
b) multa: 10% (dez por cento) do valor da licitação, no caso da adjudicatária, injustificadamente, 
desistir do fornecimento ou recusar-se à retirada desta. 
c) multa, pelo descumprimento total ou parcial do ajuste, a Administração poderá aplicar pena 
pecuniária de 20 % (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações 
legais; 
d) suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante; por um 
período não superior a 02 (dois) anos, conforme na forma do inciso IV, art.87 da Lei n.º 8.666/93; 
e) rescisão do termo de contrato; 

 f) declaração de inidoneidade para licitar.  
21.2- As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
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21.2.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 
21.3 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 
21.4 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do Código 
Civil Brasileiro. 
21.5 – Nas hipóteses em que o “Caso Fortuito ou Força Maior” forem aceitos, poderão ser prorrogados os 
demais prazos, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas impeditivas, não se lhes 
aplicando quaisquer multas. 
 
22) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1 – É vedada a transferência total ou parcial para terceiros do contrato, resultante do objeto desta 
licitação; 
22.2 – Os trabalhos serão fiscalizados quanto à qualidade e bom andamento; 
22.3 – O Município de Itanhandu (MG) reserva-se no direito de anular ou revogar esta licitação no total ou 
em parte, desde que se verifique a legalidade ou conveniência da Administração, nos termos do art. 49 da 
Lei Nº 8.666/93; 
22.4 – Torna-se implícito que os licitantes, ao protocolarem suas propostas, que têm pleno conhecimento e 
concordam integralmente com os termos deste Edital e seus anexos; 
22.5 - Uma vez findo o prazo de entrega dos envelopes no local indicado, não serão admitidas quaisquer 
retificações de documentos e propostas apresentadas, FICANDO EXPRESSAMENTE PROIBIDA, a 
juntada de qualquer documento, como também a participação de proponentes retardatários; 
22.6 – Nenhuma despesa com tributos, encargos sociais, ou qualquer outra que não tenha sido incluída no 
preço da proposta, poderá ser debitada à Prefeitura Municipal de Itanhandu; 
22.7 – A Prefeitura Municipal de Itanhandu poderá, se necessário, acrescer ou diminuir quantitativamente 
o objeto da presente licitação, constante nos Anexos deste Edital, de forma unilateral, respeitando o 
disposto nos arts. 57, 58 e 65 da Lei 8.666/93; 
22.8 - O Caderno de Licitação no qual constam o edital de licitação e seus anexos completos para análise 
das licitantes poderão ser adquiridos no Setor de Licitações em dias de expediente normal. Os interessados 
deverão pagar a título de despesas o custo de reprodução do edital e seu respectivo material, a quantia 
certa não reembolsável de R$ 30,00-(Trinta Reais), a ser recolhido aos cofres públicos através de guia de 
arrecadação que será fornecida pelo Setor de Tributos, das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 15:00 horas; 
22.9 – Qualquer esclarecimento sobre esta licitação, será fornecido pela Comissão Permanente de 
Licitação de Itanhandu, pelo Telefone (35) – 3361-2000, ou no endereço Praça Amador Guedes, 165, de 
09:00 as 16:00 horas em dias úteis. 

 
Prefeitura Municipal de Itanhandu (MG), 27 de Setembro de 2022. 

 
  
 
 
                                               ________________________________ 

Marcos Alexandre de Carvalho 
Presidente da CPL 

 
 
 
De Acordo: ________________________________ 
     João Cipriano de Araujo Neto 
                         Procurador Geral do Município 
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ANEXO XIII  – MEMORIAL DESCRITIVO 

 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DE ITANHANDU/MG 
 

1 SUPERESTRUTURA 
1.1 SUPRAESTRUTURA – FORMAS 
 
DESCRIÇÃO:  
Execução de formas para fundação utilizando tábuas de pinho de 3a de 1" x 12", levando-se em conta a 
utilização seis vezes. 
 
RECOMENDAÇÕES: 
As formas devem ser resistentes às cargas. 
Após a colocação da forma e verificação de todos os componentes do sistema, deverá ser feita uma pintura 
de proteção com desmoldante para facilitar a remoção das mesmas sem danificar as superfícies do 
concreto. 
Uso de mão-de-obra habilitada. 
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI) 
. 
PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO: 
Os painéis laterais da forma deverão ser formados por tábuas, de pinho pregadas sobre travessas. 
As travessas deverão ser escoradas na parte superior e na parte inferior, apoiando-se em pontaletes cravados no 
solo. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
1.2 SUPRAESTRUTURA – ARMADURAS 
 
* ARMADURA CA-60B FINA, DIÂMETRO DE 3,40 A 6,00 mm 
 
DESCRIÇÃO: 
Confecção das armaduras e colocação nas formas. 
 
RECOMENDAÇÕES: 
O ferreiro deverá cortar todos os ferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar o trabalho com ferros de outro 
diâmetro.Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um aproveitamento dos ferros e 
reduzindo-se as perdas. 
A dobragem e o corte das armaduras devem ser feitos sobre bancadas estáveis, em superfícies resistentes e 
afastadas dos trabalhadores. 
Uso de mão-de-obra habilitada. 
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO: 
Os ferros deverão ser estendidos, estirados e alinhados. Em seguida, serão cortados e dobrados a frio, conforme 
os desenhos do projeto estrutural. 
A armação será executada sobre as próprias formas, no caso de vigas e lajes, usando-se afastadores adequados. 
No caso de pilares será executada previamente. 
A fixação entre as barras será feita utilizando-se arame recozido no 18. Os ferros deverão ser bem amarrados, 
mantendo-se os espaçamentos e as posições previstas no projeto estrutural. 
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UNIDADE DE MEDIÇÃO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma. 
 
* ARMADURA CA-50 MÉDIA, DIÂMETRO DE 6,3 A 12,0 mm 
 
DESCRIÇÃO: 
Confecção das armaduras e colocação nas formas.  
 
RECOMENDAÇÕES: 
O ferreiro deverá cortar todos os ferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar o trabalho com ferros 
de outro diâmetro. 
Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um aproveitamento dos ferros e reduzindo-se as 
perdas. 
A dobragem e o corte das armaduras devem ser feitos sobre bancadas estáveis, em superfícies resistentes e 
afastadas dos trabalhadores. 
A dobragem e o corte das armaduras devem ser feitos sobre bancadas estáveis, em superfícies resistentes e 
afastadas dos trabalhadores. 
Uso de mão-de-obra habilitada. 
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO: 
Os ferros deverão ser estendidos, estirados e alinhados. Em seguida, serão cortados e dobrados a frio, conforme 
os desenhos do projeto estrutural. 
A armação será executada sobre as próprias formas, no caso de vigas e lajes, usando-se afastadores adequados. 
No caso de pilares será executada previamente. 
A fixação entre as barras será feita utilizando-se arame recozido no 18. Os ferros deverão ser bem amarrados, 
mantendo-se os espaçamentos e as posições previstas no projeto estrutural. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.  
 
1.3 SUPRAESTRUTURA – CONCRETO 
 
DESCRIÇÃO: 
Execução concreto usinado bombeado, mistura adequadamente dosada de cimento Portland, agregado miúdo, 
agregado graúdo e água, podendo conter adições e aditivos, que lhe melhoram ou conferem determinadas 
propriedades ao concreto. 
 
RECOMENDAÇÕES: 
Conforme a NBR 6118, sub item 12.3, só poderá ser empregado a mistura manual em obras de pequena 
importância, onde o volume e a responsabilidade do concreto não justificarem o emprego do equipamento 
mecânico. 
Os materiais componentes dos concretos deverão atender as recomendações referentes aos insumos cimento, 
areia, brita, água e aditivo. 
Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 12654 - Controle 
tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 - Preparo, controle e recebimento de concreto, 
NBR 8953 - Concreto para fins estruturais - classificação por grupo de resistência e NBR 6118 - Projeto e 
execução de obras de concreto armado. 
Os equipamentos de medição, mistura e transporte deverão estar limpos e em perfeito funcionamento, para se 
obter melhor qualidade do produto. 
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O estabelecimento do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência característica à compressão, 
especificada no projeto, dimensões das peças, disposições das armaduras, sistema de transporte, lançamento, 
adensamento, condições de exposição e de uso, previstos para a estrutura. 
Junto com o traço estabelecido deverão ser fornecidas as seguintes informações: resistência característica à 
compressão que se pretende atender; tipo, classe e marca do cimento; condição de controle; características 
físicas dos agregados; forma de medição dos materiais; idade de desforma; consumo de cimento por m3; 
consistência medida através do "slump"; quantidades de cada material que será medida de cada vez; 
tempo de início de pega. 
Deverão ser realizados ensaios de consistência do concreto, através do abatimento do tronco de cone ou teste do 
"slump", de acordo com a NBR 7223 
Determinação da consistência pelo abatimento do tronco de cone, sempre que: iniciar-se a produção do 
concreto (primeira amassada); reiniciar-se a produção após intervalo de concretagem de duas horas; houver 
troca de operadores; forem moldados corpos de prova; 
A modificação do traço, para ajuste da consistência, só poderá ser feita por técnico qualificado para tal. 
Para controle da resistência deverão ser moldados corpos de prova com o concreto recém-produzido, de acordo 
com o que prevê a NBR 12655 - Preparo, controle e recebimento de concreto e NBR 5738 - Moldagem e cura 
dos corpos-de-prova de concreto cilíndricos ou prismáticos. 
O concreto produzido deverá ser utilizado antes do início da pega. Na falta de conhecimento laboratorial, pode-
se estabelecer um tempo máximo de 1h 30 min, desde que haja constante homogeneização, podendo esse tempo 
ser modificado pela ação de aditivos. 
 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: 
Preparar o concreto, usinado ou manualmente, misturando-se primeiramente, a seco os agregados e o cimento 
de maneira a obter-se uma coloração uniforme. Em seguida, adicionar aos poucos a água necessária, 
prosseguindo-se a mistura até conseguir massa de aspecto uniforme. 
Não será permitido misturar de uma só vez uma quantidade de material superior a estabelecida tomando como 
base um saco de cimento. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 
 
1.4 SUPRAESTRUTURA – LAJE 
 
DESCRIÇÃO: 
As lajes pré-moldadas em concreto armado deverão ter projeto próprio e ART do responsável técnico pelo seu 
projeto, fabricação e montagem. As vigotas serão do tipo treliçado, dimensionadas de acordo com o vãos e 
carregamentos, utilizando blocos de enchimento em cerâmica, com armadura negativa, capa em concreto com 
espessura mínima de 5 cm e fck = 20 MPa. Execução concreto usinado bombeado, mistura adequadamente 
dosada de cimento Portland, agregado miúdo, agregado graúdo e água, podendo conter adições e aditivos, que 
lhe melhoram ou conferem determinadas propriedades ao concreto. 
 
RECOMENDAÇÕES: 
O concreto produzido deverá ser utilizado antes do início da pega. Na falta de conhecimento laboratorial, pode-
se estabelecer um tempo máximo de 1h 30 min, desde que haja constante homogeneização, podendo esse tempo 
ser modificado pela ação de aditivos. 
 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: 
Preparar o concreto, usinado ou manualmente, misturando-se primeiramente, a seco os agregados e o cimento 
de maneira a obter-se uma coloração uniforme. Em seguida, adicionar aos poucos a água necessária, 
prosseguindo-se a mistura até conseguir massa de aspecto uniforme. 
Não será permitido misturar de uma só vez uma quantidade de material superior a estabelecida tomando como 
base um saco de cimento. 
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UNIDADE DE MEDIÇÃO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado 
 
1.5 IMPERMEABILIZAÇÃO 
 
DESCRIÇÃO 
Impermeabilização de infraestrutura com Emulsão Asfaltica, duas demãos.. 
Deverão ser obedecidas rigorosamente as recomendações das normas, especificações regulamentadoras 
existentes e as recomendações do fabricante. Deverão ser aplicadas duas demãos de Emulsão Asfaltica e 
aguardar a secagem do produto. 
 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO 
A aplicação da emulsao deve ser em duas demaos cruzadas, sempre aguardando a secagem entre demaos. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
2. ELEMENTOS DE FECHAMENTO 
 
2.1 ALVENARIA DE BLOCO CONCRETO 
 
DESCRIÇÃO 
Assentamento de alvenaria de blocos de concreto estrutural 14x19x39cm, espessura 14cm, assentados com 
preparo em betoneira. 
. 
RECOMENDAÇÕES 
Para o levante da alvenaria a argamassa deverá ser plástica e ter consistência para suportar o peso dos 
blocos e mantê-los alinhados por ocasião do assentamento. O traço deverá ser determinado em função das 
características dos materiais locais. Como dosagem inicial, recomenda-se a proporção 1:0,25:4 em volume 
sendo parte de cimento, cal e areia. O traço deverá ser ajustado, excepcionalmente, observando-se a 
característica da argamassa quanto a trabalhabilidade. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção 
Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO 
O serviço será iniciado preferencialmente pelos cantos, com os blocos assentados sobre uma camada de 
argamassa, previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. A largura do bloco corresponderá à 
espessura da alvenaria. Caso as dimensões dos blocos a empregar obrigarem a pequenas alterações desta 
espessura, as modificações nas plantas serão feitas pelo empreiteiro, sujeitas a aprovação da fiscalização, 
não implicando porém, qualquer alteração qualquer alteração no valor do contrato. Quando os blocos 
tiverem a face de assentamento vazada, a argamassa para assentamento vazada, a argamassa para 
assentamento da fiada seguinte deverá ser colocada com auxílio de uma régua, com que se cobrirá os furos 
dos blocos e se impedirá que escorra por eles. As nervuras transversais não levarão argamassa. Os blocos 
da fiada seguinte serão assentados, fazendo-se coincidir os furos com os da fiada inferior e tendo cuidado 
de desencontrar a junta vertical, de modo a garantir a amarração dos blocos. Deverá ser utilizado prumo de 
pedreiro para alinhamento vertical da alvenaria. Entre os dois cantos ou extremos já levantados, esticar-se 
á uma linha que servirá de guia, garantindo-se o prumo e horizontalidade da fiada. As juntas entre os 
blocos deverão ser uniformes com espessura de 10 mm. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade é o metro quadrado. 
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3. PORTAS EM CHAPA METÁLICAS 
 
3.1 PORTAS EM PERFIL E CHAPA METÁLICA 
 
DESCRIÇÃO 
Fornecimento e instalação de portas/Portões em Perfil e Chapa Metálica com 3,94x2,10m na entrada 
principal,e outro Portão de 1,80x2,10 na entrada da Recepção do Imóvel conforme projeto arquitetônico 
portas de abrir e de correr 
 
RECOMENDAÇÕES 
Deverão ser observados o prumo e o alinhamento da porta. A folga entre a porta e o portal deverá ser 
uniforme em todo o perímetro da porta. Após o assentamento, deverá ser verificado o funcionamento da 
porta. 
Uso de mão-de-obra habilitada. 
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO 
O assentamento será iniciado posicionando-se o batente na altura de acordo com o nível do piso fornecido. 
O batente será alinhado em função dos revestimentos da parede e do sentido do giro da folha da porta. O 
batente será posicionado no vão e chumbado na alvenaria. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
3.2 ACESSÓRIOS E FERRAGENS 
 
DESCRIÇÃO: 
Fornecimento e instalação de fechadura de embutir completa, para portas. 
 
RECOMENDAÇÕES: 
Uso de mão-de-obra habilitada. 
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO: 
Ver detalhe e especificações do fabricante para a instalação. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade. 
 
4 . PAREDES E REVESTIMENTOS 
 
4.1 ALVENARIA DE BLOCO CONCRETO 
 
DESCRIÇÃO 
Assentamento de alvenaria de blocos de concreto estrutural 14x19x39cm, espessura 14cm, 
assentados com preparo em betoneira. 
. 
RECOMENDAÇÕES 
Para o levante da alvenaria a argamassa deverá ser plástica e ter consistência para suportar o peso dos 
blocos e mantê-los alinhados por ocasião do assentamento. O traço deverá ser determinado em função das 
características dos materiais locais. Como dosagem inicial, recomenda-se a proporção 1:0,25:4 em volume 
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sendo parte de cimento, cal e areia. O traço deverá ser ajustado, excepcionalmente, observando-se a 
característica da argamassa quanto a trabalhabilidade. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção 
Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO 
O serviço será iniciado preferencialmente pelos cantos, com os blocos assentados sobre uma camada de 
argamassa, previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. A largura do bloco corresponderá à 
espessura da alvenaria. Caso as dimensões dos blocos a empregar obrigarem a pequenas alterações desta 
espessura, as modificações nas plantas serão feitas pelo empreiteiro, sujeitas a aprovação da fiscalização, 
não implicando porém, qualquer alteração qualquer alteração no valor do contrato. Quando os blocos 
tiverem a face de assentamento vazada, a argamassa para assentamento vazada, a argamassa para 
assentamento da fiada seguinte deverá ser colocada com auxílio de uma régua, com que se cobrirá os furos 
dos blocos e se impedirá que escorra por eles. As nervuras transversais não levarão argamassa. Os blocos 
da fiada seguinte serão assentados, fazendo-se coincidir os furos com os da fiada inferior e tendo cuidado 
de desencontrar a junta vertical, de modo a garantir a amarração dos blocos. Deverá ser utilizado prumo de 
pedreiro para alinhamento vertical da alvenaria. Entre os dois cantos ou extremos já levantados, esticar-se 
á uma linha que servirá de guia, garantindo-se o prumo e horizontalidade da fiada. As juntas entre os 
blocos deverão ser uniformes com espessura de 10 mm. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade é o metro quadrado. 
 
4.2 PAREDE EM GESSO ACARTONADO (DRYWALL) 
 
DESCRIÇÃO 
Execução de parede de gesso acartonado, drywall para vedação com isolamento acústico em lã mineral em 
todas divisórias, espessura total da parede = 15Cm, fabricante Placo ou equivalente técnico 
. 
RECOMENDAÇÕES 
As divisórias serão estruturadas com perfis metálicos fixados no piso, pilares e paredes, com espessura de 
90mm com estrutura guia e montante em perfil de aço galvanizado, chapas de 12,5 mm, conforme 
indicação do fabricante, fitada e emassada em todas as faces. Serão executadas paredes de gesso - Dry-
wall , as quais deverão ser construídas com sistema construtivo a seco, composto por placas de gesso 
acartonado estruturados por perfis metálicos em aço galvanizado, tendo como base para as espessuras as 
instalações e elementos embutidos nas paredes. Todos os reforços necessários deverão ser previstos no 
projeto de montagem para a fixação de elementos que provoquem esforços nas paredes tais como: 
bancadas, divisórias, armários, entre outros. 
 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO 
Nos locais indicados em projeto as paredes serão executadas em sistema dry wall, constuído de placas de 
gesso acartonado, de fabricação Knauf, Lafarge ou po Placosl de fabricação Placo. A espessura da placa 
será de 12,5 mm e a espessura total da parede conforme indicado nos desenhos do projeto de arquitetura. 
As placas serão fixadas em montantes de aço galvanizado de 70 mm a cada600 mm, nas paredes em geral, 
e a cada 400 mm quando houver a necessidade de fixação de equipamentos sanitários. Montada a estrutura 
principal e os montantes de aço podem-se colocar as placas. Tomar cuidado no parafusamento para que as 
cabeças dos parafusos não perfurem totalmente o cartão e para que não fiquem salientes em relação à face 
da placa. As paredes serão simples, quando alguma face esver voltada para parede ou sem acesso nem 
visual. E duplas quando acessadas pelos dois lados. As paredes em gesso terão larguras padrão do 
fabricante com 10cm. Consultar projeto arquitetônico locais de instalações das mesmas. Quando 
recomendado no projeto fazer tratamento acúsco ou térmico ulizar preenchimento interno de lã de rocha, 
adicionar reforços necessários, verificar onde serão usadas paredes especiais para umidade ou resistência 
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ao fogo. As especificações deverão atender a norma NBR 14715/2001. Ulizar cantoneira de acabamento 
em alumínio pintado na cor branco no encontro de paredes de gesso. 
Finalizada a instalação das placas de gesso, deverá ser aplicada uma primeira camada de massa de rejunte 
sobre a região da junta, marcar o eixo da junta com uma espátula, colocar a fita de papel micro-perfurado 
sobre o eixo da junta, com a saliência da dobra da fita sobre a primeira camada de massa. Deve-se 
pressionar firmemente a fita para eliminar o excesso de massa, evitando a ocorrência de bolhas de ar, 
vazios e enrugamento, e cobrir com uma leve camada de massa para que a fita não se desprenda, ainda 
com a massa sob a fita molhada. Após a secagem, cujo tempo é variável em função do tipo de massa, deve 
ser feito o acabamento final com uma ou mais aplicações de massa, dependendo da necessidade. Após a 
secagem final, a região das juntas e as cabeças de parafusos (que também devem ser cobertas pela massa) 
deve ser lixada em lixa envolta em taco, eliminando rebarbas e ondulações. O tratamento de ângulos deve 
obedecer ao mesmo procedimento do tratamento de juntas sendo que para cada caso existe um tipo de 
perfil ou fita mais adequado. Para ângulos 11 externos de 90 graus pode-se utilizar uma cantoneira 
metálica de proteção (perfurada) ouuma cantoneira de papel com reforço metálico, que também serve para 
ângulos diferentes de 90 graus. Para ângulos internos deve-se utilizar a cantoneira de papel. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade é o metro quadrado. 
 
4.3 CHAPISCO PROJETADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, ESPESSURA 0,5CM, 
PREPARO MECÂNICO. 
 
DESCRIÇÃO 
Execução de chapisco industrializado projetado, conforme recomendações do fabricante. 
 
RECOMENDAÇÕES 
Para o processo de cura do chapisco: é Imprescindível e atender as recomendações do fabricante.Deverão 
ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários, aos transeunte e observadas as 
prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção. Uso 
de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO 
Após a regularização e limpeza, deverá ser previsto reforço com tela de poliéster antes da execução do 
chapisco e nas aberturas de janelas, cobogós, caixas de ar condicionado, entre outras. 
Materiais: Tela de poliéster malha 1mm x 1 mm ou 2 mm x 2 mm Material de fixação: argamassa Colante 
ACIII. 
Aplicação da tela: Preparar a argamassa com uma consistência mais fluida Embeber a tela na argamassa. 
Aplicá-la na posição desejada, garantindo a sua fixação. Aplicar a argamassa sobre a tela com o lado liso 
da desempenadeira, em seguida filetar a argamassa mantendo a regularidade dos cordões. Após a aplicação 
dos reforços o chapisco poderá ser aplicado conforme as recomendações do fabricante e a autorização da 
fiscalização. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
NORMAS TÉCNICAS 
NBR 13281 Argamassas para assentamento e revestimento de paredes e tetos. 
 
4.4 REVESTIMENTOS EM MASSA 
 
DESCRIÇÃO: 
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Aplicação de emboço paulista, massa única, preparação mecânica, em camada de argamassa de 
revestimento, constituída de cimento e areia média ou grossa sem peneirar, água e, eventualmente, aditivo, 
destinada à regularização da base, podendo constituir-se no acabamento final. 
 
RECOMENDAÇÕES: 
O emboço deverá ser iniciado somente após concluído os serviços a seguir indicados, obedecidos seus 
prazos mínimos: 14 dias de idade das estruturas de concreto, das alvenarias estruturais e das alvenarias 
cerâmicas e de blocos de concreto, para início dos serviços de revestimento, excluído o chapisco; 28 dias 
de idade para execução do acabamento decorativo, caso o emboço seja a camada única. A espessura 
mínima admitida para o emboço é de 15 mm, se for receber reboco, e de 20 mm, caso seja camada única. 
A argamassa de emboço deverá ter consistência adequada ao uso, compatível ao processo de aplicação 
(manual ou mecânico), constituída de areia média, com dimensão máxima < 2,4 mm. Nos tetos em que a 
espessura de argamassa necessite ser superior a 20 mm, deverão ser fixadas telas metálicas galvanizadas, 
de abertura mínima de malha igual a 6 mm, na altura intermediária da camada. 
O procedimento de execução do emboço deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - Revestimentos de 
paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo, aplicação e manutenção. 
O emboço deverá aderir bem ao chapisco ou à base de revestimento. Deverá possuir textura e composição 
uniforme, proporcionar facilidade de aplicação manual ou por processo mecanizado. O aspecto e a 
qualidade da superfície final deverá corresponder à finalidade de aplicação. Uso de mão-de-obra 
habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO: 
O plano de revestimento será determinado através de pontos de referência, dispostos de forma tal, que a 
distância entre eles seja compatível com o tamanho da régua a ser utilizada. Nesses pontos, deverão ser 
fixados taliscas de madeiras ou cacos planos de material cerâmico, usando-se para tanto, argamassa 
idêntica à que será empregada no revestimento. 
Uma vez definido o plano de revestimento, deverá ser feito o preenchimento de faixas entre as taliscas, 
empregando-se argamassa que será sarrafeada, constituindo as guias ou mestras. 
Após a execução das guias ou mestras, deverá ser aplicada a argamassa, lançando-a vigorosamente sobre a 
superfície a ser revestida, com auxílio da colher de pedreiro ou através de processo mecânico, até 
preencher a área desejada. Estando a área preenchida por argamassa, deverá ser feita a retirada do excesso 
e a regularização da superfície, pela passagem da desempenadeira. Em seguida, as depressões deverão ser 
preenchidas mediante novos lançamentos de argamassa, nos pontos necessários, repetindo-se a operação 
até conseguir uma superfície cheia e homogênea. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
NORMAS TÉCNICAS 
NBR 13281 Argamassa para assentamento e revestimento de paredes e tetos 
 
4.5 REVESTIMENTOS CERÂMICO 
 
DESCRIÇÃO 
Fornecimento e instalação de revestimento cerãmico para paredes internas com placas esmatalda extra 
dimensões 40x40 cor branco Gelo , ou equivalente técnico. Paginação conforme projeto arquitetônico. 
 
RECOMENDAÇÕES 
Início: pelo menos, 21 dias após o término do emboço no caso de argamassas com uso de cal ou outro 
prazo em função do tipo de argamassa utilizado. Materiais: placas cerâmicas (pastilhas), argamassa de 
assentamento e água limpa. Equipamentos: misturador de argamassa, caixote plástico, desempenadeira 
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denteada, peça de madeira, nível, prumo, trena, martelo de borracha, linha de nylon, régua metálica, colher 
de pedreiro e escova de piaçaba. Argamassa de assentamento: argamassa colante que atenda às 
propriedades de argamassa tipo AC III, conforme NBR 14081. 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO 
Ferramenta de aplicação da argamassa colante: desempenadeira denteada de 6 mm x 6 mm x 6 mm ou 
conforme recomendação dos fabricantes da argamassa colante e das pastilhas cerâmicas. 
Forma de Assentamento: dupla camada (argamassa colante no emboço e no verso da placa cerâmica 
de modo a preencher as juntas entre as peças). Preparo da argamassa colante: através de misturador 
mecânico, utilizando a quantidade de água recomendada pelo fabricante na embalagem do produto e 
caixote plástico (estanque). “Tempo de Repouso” da argamassa colante: após a mistura, aguardar, pelo 
menos, 10 minutos ou o tempo especificado na embalagem do produto, antes de utilizá-lo. Preparo da 
base: promover a remoção de poeiras e partículas soltas através de escova de piaçaba. Outros tipos de 
sujeiras devem ser removidas conforme procedimentos específicos. Sob condições de forte insolação, a 
base poderá ser levemente umedecida antes da aplicação da argamassa colante. Aplicação da argamassa 
colante: aplicar a argamassa com o lado liso da desempenadeira na placa. No emboço a argamassa deve ser 
aplicada com o lado liso da desempenadeira e, depois, filetada. Assentamento da placa de revestimento: 
assentar a placa cerâmica posicionando-a na posição adequada e batendo com o auxílio de peça de madeira 
de modo a desmanchar os cordões. Deverão ser atendidas as recomendações do fabricante da pastilha 
cerâmica e da argamassa colante. Após cerca de 45 a 60 minutos, remover o excesso de argamassa colante 
existente nas juntas (este tempo poderá ser maior devido à temperatura e condições climáticas quando da 
execução do revestimento). Limpeza da placas: Com uma esponja limpa e úmida, remover da superfície 
das placas qualquer resíduo existente de argamassa colante. Aguardar cerca de 15 minutos e iniciar o 
processo de limpeza da área com uma estopa seca e preparar para a etapa de rejuntamento. “Tempo de 
Utilização” da argamassa colante: argamassa preparada deverá ser utilizada em um intervalo máximo de 
1,5 a 2 horas, não sendo permitido acrescentar água neste intervalo e devendo o material ser descartado 
após este período. “Tempo em Aberto”: consiste no tempo em que a argamassa pode ficar estendida sobre 
a base sem que perca suas propriedades adesivas. Este tempo deve ser controlado através dos seguintes 
testes: Tocar a argamassa colante com os dedos sem sujá-los. Formação de película esbranquiçada na 
superfície da argamassa. Caso seja verificado que o tempo em aberto da argamassa foi ultrapassado, a 
argamassa deverá ser removida da base e descartada. Para evitar desperdício e a garantida dos serviços, 
recomenda-se que os panos abertos de argamassa sejam pequenos e compatíveis com as condições 
climáticas e o ritmo de produção. Limpeza e controle das ferramentas: O caixote plástico e as ferramentas 
utilizadas devem ser mantidos limpas, sem resíduos de argamassas. O desgaste dos dentes da 
desempenadeira deverá ser verificado e os dentes refeitos ou a desempenadeira substituída sempre que o 
desgaste for superior a 1 mm. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
5. PISOS 
 
5.1 CONCRETAGEM DE PISO 
 
DESCRIÇÃO 
Execução de lastro de concreto em argamassa de cimento e areia. 
 
RECOMENDAÇÕES 
Verificar caimentos das superfícies para fins de impermeabilização e drenagem, conforme projeto 
específico. As juntas estruturais definidas no Projeto de Estrutura de Concreto deverão ser rigorosamente 
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obedecidas na execução da pavimentação. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de 
Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO 
A base deverá estar preparada e regularizada com todos os detalhes de embutimentos e fixação de tubos, 
conforme projetos. O contrapiso será executado com argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico 
1:4, quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização. A critério da Fiscalização poderá ser utilizada 
argamassa industrializada tipo III, à base de Cimento Portland, agregados selecionados e aditivos. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 
 
5.2 REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA 2,0CM, PREPARO MANUAL 
 
DESCRIÇÃO 
Execução de contra-piso cimentado executado com argamassa traço 1:3 (cimento e areia) com espessura 
de 2cm, sobre a base ou lastro de pavimentação, com finalidade de corrigir irregularidades e nivelar a 
superfície. Preparo manual. 
 
RECOMENDAÇÕES 
A base deverá estar nivelada, desempenada, curada e endurecida. O traço deve ser ajustado 
experimentalmente, observando-se a característica da argamassa quanto à trabalhabilidade. Deve-se cuidar 
para que as condições climáticas não interfiram na aplicação e cura da argamassa. Não deve ser executado 
em dias chuvosos e devem ser protegidos da ação direta do sol logo após a aplicação. Uso de mão-de-obra 
especializada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).  
 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO 
Sobre a base ou lastro previamente limpo e umedecido fixam-se gabaritos, distantes 2 m a 3 m entre si, 
que devem ser usados como referência do nivelamento da superfície. Sobre a base de regularização, serão 
colocadas as juntas de dilatação, que poderão ser de plástico, vidro ou outro material compatível formando 
quadrados. Será empregada a argamassa constituída de cimento e areia média ou grossa sem peneirar, no 
traço 1:3. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado 
 
5.3 PISO COM PLACA TIPO ESMALTADA EXTRA 
 
DESCRIÇÃO 
Assentamento de piso cerãmico, acabamento cor branca dimensoões 40x40 PEI-5 
 
RECOMENDAÇÕES 
Os materiais deverão ser de procedência conhecida e idônea e deverão obedecer às especificações de 
projeto. As cerâmicas, azulejos, pastilhas e outros materiais, serão cuidadosamente classificados no 
canteiro de serviço quanto à sua qualidade, calibragem e desempeno, rejeitando-se todas as peças que 
apresentarem defeitos de superfície, discrepância de bitolas ou empeno. As peças serão armazenadas em 
local seco e protegidas, em suas embalagens originais de fábrica. No seccionamento das cerâmicas, será 
indispensável o esmerilhamento da linha de corte, de modo a se obter peças corretamente recortadas, com 
arestas vivas e perfeitas, sem irregularidades perceptíveis. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório 
de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
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PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO 
Deverão ser limpos e retirados o pó e as partes soltas da superfície do contrapiso ou base de regularização. 
Utilizar gabarito (níveis do piso acabado) para manter a espessura da junta e alinhar as peças com linha. O 
assentamento deverá começar pela peça inteira. A placa será apoiada sobre a pasta e "batida" ligeira e 
uniformemente. As placas deverão ser cuidadosamente encostadas entre si, obtendo juntas retas e secas, de 
forma a evitar diferença de nível entre uma placa e outra. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
NORMAS TÉCNICAS 
NBR 13753:1996 - Revestimento de piso interno ou externo com placas cerâmicas e com utilização de 
argamassa colante – Procedimento; ABNT NBR 14081:2004 - Argamassa colante industrializada para 
assentamento de placas de cerâmica – Especificação. 
 
5.4 CONCRETAGEM DO PISO 
 
DESCRIÇÃO 
Execução de concretagem de piso sobre solo Fck=30MPa com 10cm. 
RECOMENDAÇÕES 
Deve-se cuidar para que as condições climáticas não interfiram na aplicação e cura da argamassa. Não 
deve ser executado em dias chuvosos e protegido da ação direta do sol logo após a aplicação. A disposição 
das juntas obedecerá ao desenho simples devendo ser evitados cruzamentos em ângulos e juntas 
alternadas. 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO 
Sobre a base umedecida fixam-se gabaritos, distantes 2 m a 3 m entre si, que devem ser usados como 
referência do nivelamento da superfície. Colocar as juntas de dilatação, que poderão ser de plástico, vidro 
ou outro material compatível formando quadrados. Sendo regularizado e nivelado com auxílio de régua 
metálica. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 
 
6. PINTURA BANHEIRO 
 
6.1 FUNDO SELADOR ACRILICO AMBIENTES INTERNOS /EXTERNOS ,UMA DEMÃO. 
 
DESCRIÇÃO 
Aplicação de fundo selador acrílico em paredes antes do emassamento afim de uniformizar a absorção do 
produto. 
 
RECOMENDAÇÕES 
Deve-se manter o ambiente bem ventilado durante a aplicação e secagem da tinta. O operador deve usar 
máscara apropriada e óculos protetores quando aplicar tinta por pulverização. Uso de mão-de-obra 
habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO 
A superfície da argamassa deve estar firme (coesa), limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. 
Partes soltas ou mal aderidas serão eliminadas, raspando-se ou escovando-se a superfície. Profundas 
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imperfeições da superfície serão corrigidas com a própria argamassa empregada no reboco. Com lixa para 
massa, ref.: 230U, grão 100, da 3M do Brasil Ltda., ou similar,eliminar qualquer espécie de brilho. Logo 
após o preparo da superfície, aplicar uma demão de fundo selador acrílico para tratamento da superfície. 
Deverá observar as instruções e recomendações do fabricante. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
NORMAS TÉCNICAS 
ABNT NBR 11702:2011 - Tintas para construção civil – Tintas para edificações não industriais –
Classificação; ABNT NBR 13245:2011 - Tintas para construção civil — Execução de pinturas em 
edificações não industriais — Preparação de superfície 
 
6.2 EMASSAMENTO COM MASSA ACRILICA PARA AMBIENTES INTERNOS/EXTERNOS, 
DUAS DEMÃOS. 
 
DESCRIÇÃO 
Execução do emassamento de paredes externas com massa acrílica Suvinil ou Coral, indicado para nivelar 
e corrigir imperfeições em qualquer superfície de alvenaria para posterior aplicação de pintura acrílica 
Suvinil ou Coral. 
 
RECOMENDAÇÕES 
Deve ser aplicada sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. Para 
superfícies excessivamente absorventes, deve- se aplicar um fundo selador anterior ao emassamento. Uso 
de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO 
Deve ser aplicada com a desempenadeira de aço ou espátula sobre a superfície em camadas finas e 
sucessivas. Aplicada a 1a demão, após um intervalo mínimo de 8 a 10 horas, ou conforme orientação do 
fabricante, a superfície deve ser lixada, com lixa de grão 100 a 150, a fim de eliminar os relevos; deve-se 
aplicar a 2a demão corrigindo o nivelamento e, após o período de secagem, proceder o lixamento final. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
NORMAS TÉCNICAS 
ABNT NBR 11702:2011 - Tintas para construção civil – Tintas para edificações não industriais – 
Classificação; ABNT NBR 13245:2011 - Tintas para construção civil — Execução de pinturas em 
edificações não industriais — Preparação de superfície. 
 
6.3 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS, NA COR BRANCO 
NEVE, FAB. SUVINIL OU SIMILAR. DUAS DEMÃOS. 
 
DESCRIÇÃO 
Execução de serviços de pintura em paredes internas, com tinta acrílica, a ser aplicado nos ambientes 
internos, conferindo-lhes um acabamento uniforme. 
 
RECOMENDAÇÕES 
A superfície deve estar plana, sem fendas e buracos, antes da aplicação da tinta. O substrato deve ser 
firme, limpo, seco, sem poeira, gordura, sabão e mofo. A pintura só deve ser aplicada sobre superfície 
nova de argamassa, no mínimo, 30 dias após sua execução; não se deve aplicar a tinta diretamente sobre a 
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parede caiada, é necessário escovar a superfície e aplicar uma demão de fundo preparada para paredes. 
Para superfícies porosas, é recomendável aplicar um fundo selador, a fim de uniformizá-las. 
 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO 
Deve ser aplicada com rolo de lã de carneiro, pincel ou revólver sobre a superfície preparada. Cada demão 
da pintura deve ser aplicada somente após a secagem completa da demão anterior, com intervalo de tempo 
mínimo de 4 horas. Sobre superfície não selada, a primeira demão deve ser diluída de 1:1 em volume de 
tinta e água. 
 
NORMAS TÉCNICAS 
ABNT NBR 11702:2011 - Tintas para construção civil – Tintas para edificações não industriais – 
Classificação; ABNT NBR 15079:2011 - Tintas para construção civil - Especificação dos requisitos 
mínimos de desempenho de tintas para edificações não industriais - Tinta látex econômica nas cores 
claras; ABNT NBR 13245:2011 - Tintas para construção civil — Execução de pinturas em edificações não 
industriais — Preparação de superfície. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
7. PINTURA EM ESQUADRIA METÁLICA 
 
7.1 PINTURA ESMALTE 2 DEMAOS P/ESQUADRIA FERRO- GUARDA CORPO 
 
DESCRIÇÃO 
Pintura com tinta esmalte sintético acetinado nos corrimãos em aço na cor amarelo vibrante da marca 
Suvinil, ou equivalente técnico. Aplicação de 1 demão de zarcão e 2 demãos de esmalte sintético. 
 
RECOMENDAÇÕES/ PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO 
As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover 
sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas; as superfícies a pintar serão protegidas quando 
perfeitamente secas e lixadas; as demãos de tinta somente serão aplicadas quando a precedente estiver 
perfeitamente seca; deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em 
superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras. Não recomenda-se 
pintar em ambientes com temperaturas inferiores a 12° C e umidade relativa do ar superior a 85%. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
NORMAS TÉCNICAS 
ABNT NBR 14847:2002 - Inspeção de serviços de pintura em superfícies metálicas – Procedimento; 
ABNT NBR 10253:1988 - Preparo de superfície de aço-carbono zincado para aplicação de sistemas de 
pintura – Procedimento; ABNT NBR 11297:1988 - Execução de sistema de pintura para estruturas e 
equipamentos de aço-carbono zincado – Procedimento 
 
7 .2 PINTURA ESMALTE 2 DEMAOS P/ESQUADRIA FERRO- PORTÃO DE ENTRADA E  
RECEPÇÃO 
 
DESCRIÇÃO 
Pintura com tinta esmalte sintético acetinado nos portões em aço na cor azul vibrante da marca Suvinil, ou 
equivalente técnico. Aplicação de 1 demão de zarcão e 2 demãos de esmalte 
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RECOMENDAÇÕES/ PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO 
As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover 
sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas; as superfícies a pintar serão protegidas quando 
perfeitamente secas e lixadas; as demãos de tinta somente serão aplicadas quando a precedente estiver 
perfeitamente seca; deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em 
superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras. Não recomenda-se 
pintar em ambientes com temperaturas inferiores a 12° C e umidade relativa do ar superior a 85%. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
NORMAS TÉCNICAS 
ABNT NBR 14847:2002 - Inspeção de serviços de pintura em superfícies metálicas – Procedimento; 
ABNT NBR 10253:1988 - Preparo de superfície de aço-carbono zincado para aplicação de sistemas de 
pintura – Procedimento; ABNT NBR 11297:1988 - Execução de sistema de pintura para estruturas e 
equipamentos de aço-carbono zincado – Procedimento 
 
8. ESQUADRIAS DE MADEIRA 
 
8.1 PORTA DE MADEIRA SEMI-OCA REVESTIDA, 0,70X2,10M 
 
DESCRIÇÃO: 
Instalação de porta de madeira em compensado, semi-oca revestida com fórmica, 0,70x2,10m, com 
execução do engradamento, assentamento de aduelas, colocação do alizar e folha da porta com 
acabamento em laminado melamínico, inclusive fechadura e ferragens Papaiz, cromadas. 
 
RECOMENDAÇÕES: 
Para o engradamento das aduelas, deverá se verificar o engradamento nas peças e, em seguida, verificar a 
dimensão do jabre (rebaixo), observando se está de acordo com os detalhes específicos do projeto. Para 
executar o assentamento das aduelas, as mesmas já deverão estar engradadas com sarrafos, seladas e o 
nível do piso já deverá estar definido, bem como o projeto de alvenaria deverá ter as dimensões dos vãos, 
conforme normas técnicas. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Segurança 
(EPI). 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO: 
O comprimento das ombreiras deverá ser de 2,13 m. As peças serão furadas, com broca, antes da 
montagem. A travessa deverá ser, em seguida, fixada nas ombreiras com pregos 2 1⁄2" x 11 e os 
travamentos serão fixados com pregos 2 1⁄2" x 11.O assentamento será feito verificando-se o vão e, em 
seguida, posicionando-se a aduela na altura, de acordo com o nível do piso fornecido. A aduela será 
alinhada pelas taliscas de revestimento sendo posicionada no vão com cunhas de madeira. Serão em 
madeira Angelim, com a mesma largura das paredes, espessura de 3 cm. As superfícies em contato com as 
alvenarias deverão ser pintadas com piche extra. Deverão ser revestidas em folha contínua de laminado 
melamínico texturizado fosco, largura da porta, nas duas faces e fitamento em ABS de mesma cor nos 
topos. Modelo de referência ou similar do laminado: Maple Marfim M476, Fab. Fórmica. Os alisares serão 
em angelim na dimensão 5x3cm. As aduelas e alisares terão acabamento natural, e receberão verniz com 
acabamento brilhante. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade. 
 
NORMAS TÉCNICAS: 
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ABNT NBR 15930-2:2011 Portas de madeira para edificações Parte 2: Requisitos; ABNT NBR 15930-
1:2011 Portas de madeira para edificações Parte 1: Terminologia e simbologia. 
 
8.2 PORTA DE MADEIRA SEMI-OCA REVESTIDA, 0,60X2,10M 
 
DESCRIÇÃO: 
Instalação de porta de madeira em compensado, semi-oca revestida com fórmica, 0,60x2,10m, com 
execução do engradamento, assentamento de aduelas, colocação do alizar e folha da porta com 
acabamento em laminado melamínico, inclusive fechadura e ferragens Papaiz, cromadas. 
 
RECOMENDAÇÕES: 
Para o engradamento das aduelas, deverá se verificar o engradamento nas peças e, em seguida, verificar a 
dimensão do jabre (rebaixo), observando se está de acordo com os detalhes específicos do projeto. Para 
executar o assentamento das aduelas, as mesmas já deverão estar engradadas com sarrafos, seladas e o 
nível do piso já deverá estar definido, bem como o projeto de alvenaria deverá ter as dimensões dos vãos, 
conforme normas técnicas. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Segurança 
(EPI). 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO: 
O comprimento das ombreiras deverá ser de 2,13 m. As peças serão furadas, com broca, antes da 
montagem. A travessa deverá ser, em seguida, fixada nas ombreiras com pregos 2 1⁄2" x 11 e os 
travamentos serão fixados com pregos 2 1⁄2" x 11.O assentamento será feito verificando-se o vão e,em 
seguida, posicionando-se a aduela na altura, de acordo com o nível do piso fornecido. A aduela será 
alinhada pelas taliscas de revestimento sendo posicionada no vão com cunhas de madeira. Serão em 
madeira Angelim, com a mesma largura das paredes, espessura de 3 cm. As superfícies em contato com as 
alvenarias deverão ser pintadas com piche extra. Deverão ser revestidas em folha contínua de laminado 
melamínico texturizado fosco, largura da porta, nas duas faces e fitamento em ABS de mesma cor nos 
topos. Modelo de referência ou similar do laminado: Maple Marfim M476, Fab. Fórmica. Os alisares serão 
em angelim na dimensão 5x3cm. As aduelas e alisares terão acabamento natural, e receberão verniz com 
acabamento brilhante. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade. 
 
NORMAS TÉCNICAS: 
ABNT NBR 15930-2:2011 Portas de madeira para edificações Parte 2: Requisitos; ABNT NBR 15930-
1:2011 Portas de madeira para edificações Parte 1: Terminologia e simbologia. 
 
9. PINTURA EM ESQUADRIA DE MADEIRA 
 
9.1 PINTURA VERNIZ 2 DEMAOS P/ESQUADRIA MADEIRA 
 
DESCRIÇÃO 
Pintura com tinta verniz nos janelas em madeira 
 
RECOMENDAÇÕES/ PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO 
As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente lixadas,limpas, escovadas e raspadas, de modo a 
remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas; as superfícies a pintar serão protegidas quando 
perfeitamente secas e lixadas; as demãos de tinta somente serão aplicadas quando a precedente estiver 
perfeitamente seca; deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em 
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superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras. Não recomenda-se 
pintar em ambientes com temperaturas inferiores a 12° C e umidade relativa do ar superior a 85%. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
NORMAS TÉCNICAS 
ABNT NBR 14847:2002 - Inspeção de serviços de pintura em superfícies metálicas – Procedimento; 
ABNT NBR 10253:1988 - Preparo de superfície de aço-carbono zincado para aplicação de sistemas de 
pintura – Procedimento; ABNT NBR 11297:1988 - Execução de sistema de pintura para estruturas e 
equipamentos de aço-carbono zincado – Procedimento 
 
10. COBERTURA 
 
10.1 ESTRUTURAS METÁLICAS 
 
DESCRIÇÃO 
Fornecimento e montagem de estrutura metálica. Execução de estrutura em aço para cobertura, apoiada em 
murro de alvenaria, 
 
RECOMENDAÇÕES 
A execução da estrutura deverá obedecer aos desenhos do projeto estrutural e às especificações dos 
insumos utilizados. Uso de mão-de-obra especializada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção 
Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO 
Montar as tessoras nas suas posições colocando algumas terças para travamento. Deverá nesta etapa ser 
montado os contraventamentos das colunas laterais. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma. 
 
10.2 TRAMAS DE AÇO EM METALON 
 
DESCRIÇÃO 
Fornecimento e montagem de tramas de aço. Execução da peças em aço para cobertura, que deverão já 
serem montadas pintadas. 
 
RECOMENDAÇÕES 
A execução da estrutura deverá obedecer aos desenhos do projeto estrutural e às especificações dos 
insumos utilizados. Uso de mão-de-obra especializada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção 
Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO 
As terças , tirantes e agulhas deveram ser previamente pintadas com pintura primer, podendo ser nas 
instalações do CONTRATADO ou no local da obra, desde que não interfira no cronograma das obras 
civis. Na sequência realizar a montagem da trama de ferragem (terças e etc) da cobertura, com isso 
travando a estrutura como um todo. Montar as terças nas suas posições, obdecendo as posições definadas 
pelo projeto de estrutura metálica. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
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Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
10.3 TELHAMENTO COM TELHA GALVANIZADA, INCLUSO JUNTAS DE VEDACÃO E 
ACESSORIOS DE FIXACÃO E IÇAMENTO 
 
DESCRIÇÃO 
Fornecimento e instalação de telhado com telha galvanizada ondulada, espessura 0,50mm. 
 
RECOMENDAÇÕES 
Deverá ser executada nas dimensões e forma indicadas no projeto. Serão utilizadas telhas onduladas 
galvanizada apoiadas sobre as faces das terças e fixadas através de parafusos auto atarraxantes ou auto 
perfurantes, de aço carbono ou inox cadmiado cromatizado, com um conjunto de vedação constituído de 
uma arruela metálica e uma arruela elástica. A distância entre terças variará em função do projeto da 
estrutura metalica. Os elementos de fixação devem obedecer à norma NBR 8055.Uso obrigatório de 
Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO 
A montagem das telhas deverá ser feita por faixas, no sentido de baixo para cima e no sentido contrário ao 
dos ventos predominantes da região. As telhas serão assentadas sobre as terças de aço, cujas faces de 
contato deverão situar-se em um mesmo plano. As telhas não deverão ser apoiadas nas arestas das terças 
ou em faces arredondadas. As telhas serão fixadas nos apoios com os elementos de fixação apropriados ao 
material e forma da terça. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
10.4 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, DESENVOLVIMENTO DE 100 
CM 
 
DESCRIÇÃO 
Fornecimento e Instalação de calha. Consiste na execução de uma calha em chapa de aço 26 com a largura 
especificada em projeto. 
 
RECOMENDAÇÕES 
As peças poderam vir dobradas do CONTRATADO ou serem moldadas no local, e a projeção das telhas 
deverá sobrepor as calhas no mínimo de 15cm. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de 
Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO 
A calha sera colocada no local entre o encontro dos dois telhados, apos a retirada da calha da lateral do 
galpão existente, sera necessaria uma adequação na posição da terça do telhado antigo. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro. 
 
10.5 TUBO DE DESCIDA DE AGUAS PLUVIAIS ASSENTAMENTO 
 
DESCRIÇÃO 
Fornecimento e instalação de tubo PVC de 100mm conforme em projeto, no encontro do telhamento até o 
piso. 
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RECOMENDAÇÕES 
Os tubos e conexões deveram ser montados com oring. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de 
Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO 
Montagem dos tubos na lateral de cada coluna da estrutura metalica. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro. 
 
10.6 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, DESENVOLVIMENTO DE 26 CM 
 
DESCRIÇÃO 
Fornecimento e Instalação de rufo. Consiste na execução de um rufo em chapa de aço 26 com a largura 
especificada em projeto. 
 
RECOMENDAÇÕES 
As peças poderam vir dobradas do CONTRATADO ou serem moldadas no local. Uso de mão-de-obra 
habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO 
O rufo será colocado sobre as telhas no encontro com a parede.sobre o portão de entrada. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro. 
 
11. LOUÇAS E ACESSÓRIOS 
 
11.1 VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA 
 
DESCRIÇÃO: 
Fornecimento e Instalação de Vaso Sanitário de louça sifonada; 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO: 
Fixação do vaso com parafusos fornecidos pelo fabricante. Rejuntamento entre a vaso e o piso para 
acabamento final. Serão sumariamente recusadas todas as peças que apresentem sinais de rachaduras, 
lascas e quaisquer outras imperfeições. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade. 
 
11.2 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM 
 
DESCRIÇÃO: 
Fornecimento e Instalação lavatório de louça branca com ladrão, dimensões 55x45cm, rabicho de 1⁄2”, 

com coluna, inclusive acessórios de fixação. Ferragens em metal cromado, sifão de 1"x1.1/4", torneira de 
netal cromado, válvula de escoamento, rabicho em PVC. 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO: 
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Fixação da lavatório com a utilização dos parafusos fornecidos pelo fabricante. Rejuntamento entre a 
lavatório e a parede para acabamento final. Serão sumariamente recusadas todas as peças que apresentem 
sinais de rachaduras, lascas e quaisquer outras imperfeições. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade. 
 
11.3 TANQUE/PIA COM LOUÇA BRANCA 
 
DESCRIÇÃO: 
Fornecimento e Instalação Tanque ou Pia de louça sifonada; 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO: 
Fixação do vaso com parafusos fornecidos pelo fabricante. Rejuntamento entre a vaso e o piso para 
acabamento final. Serão sumariamente recusadas todas as peças que apresentem sinais de rachaduras, 
lascas e quaisquer outras imperfeições. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade. 
 
11.4 PAPELEIRA LINHA CLEAN 
Vide especificações técnicas do fornecedor.  
Papeleira linha Clean, Ref. 2020.C.CLN, Fab. Deca ou equivalente técnico. 
 
11.5 DISPENSER SABONETE LIQUIDO 
Vide especificações técnicas do fornecedor. 
Dispenser para sabonete líquido, linha Alba, dim. 135x128x268cm, Ref. S442 TL, marca Alwin ou 
similar. 
 
11.6 DISPENSER PAPEL TOALHA 
Vide especificações técnicas do fornecedor. 
Dispenser de papel toalha, linha Alba, dim. 263x166x340, Ref. T102-2 TL, marca Alwin ou similar. 
 
11.7 PORTA ROLO PAPEL HIGIENICO 
Vide especificações técnicas do fornecedor. 
Porta-Rolos de Papel Higiênico ABS Branco Ref. H2022, Fab. Alwin ou equivalente técnico. 
 
12. DEMOLIÇÃO 
 
12.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO DE FORMA MANUAL SEM 
REAPROVEITAMENTO 
 
DESCRIÇÃO 
Demolição de alvenaria de bloco furado, de forma manual, sem reaproveitamento. 
 
RECOMENDAÇÕES 
Deverão ser realizadas somente após o fechamento total da construção nova, estando a mesma 
concluida e com as portas e portões. 
 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO 
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A demolição deverá ser precedida de um isolamento com lona plástica para que a operação da fabrica da 
Marluvas nao seja prejudicada, sendo pre agendado com o gerente de operaçoes da fabrica. Uso de mão-
de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
13. ELÉTRICA 
 
13.1 TOMADAS 
Para a alimentação dos equipamentos elétricos de uso geral foram previstas tomadas de força do tipo 
universal 2P+T (10/250 V). Para a alimentação dos equipamentos de ar condicionado de janela foram 
previstas tomadas de força 2P+T (15/250 V) três pinos chatos. Todas as tomadas deverão ser conforme as 
normas NBR e possuir certificação de produto. Todas as tomadas e interruptores serão para instalação em 
caixa embutida 4x2. 
 
13.2 CONDUTOR DE PROTEÇÃO (TERRA) 
Todos os circuitos de distribuição são acompanhados por condutores de proteção (terra) sempre de 
acordo com o projeto. Todos os quadros deverão ter o barramento de terra. Não poderá em nenhuma 
ocasião, conectar o condutor neutro e de proteção (terra) nos quadros de Distribuição de cargas geral ou 
terminal. Todos os condutores de proteção (terra) são isolados, no interior de eletrodutos, calhas ou outro 
conduto elétrico, os cabos e fios de proteção deverão ser isolados. 
 
13.3 INTERRUPTORES 
Os interruptores deverão ter as seguintes características nominais: 10A/250V e estarem de acordo com as 
normas brasileiras. Serão dos tipos simples, duplo, bipolar, triplo ou paralelo. 
 
13.4 ELETRODUTOS 
Os eletrodutos quando aparentes na subestação serão de ferro galvanizado, quando embutidos ou 
enterrados serão de PVC rígido anti-chama, rosqueáveis e fixos às caixas com buchas e arruelas 
galvanizadas. 
 
13.5 INSTALAÇÕES GERAIS 
Serão utilizados condutores e cobre com isolamento termoplástico para 750V do tipo anti-chama, os sem 
especificação e com isolamento para 600/1000V do tipo anti-chama quando sujeito a instalações na 
presença de umidade (enterrados), em leitos e sujeitos a esforços mecânicos na hora da enfiação. A bitola 
mínima a ser utilizada será de 2,5mm2 para circuitos de força e o fio terra. 
 
13.6 OBSERVAÇÕES 
Deverá ser rigorosamente seguida a convenção de cores prevista na NBR-5410 para a identificação dos 
cabos: 
AZUL CLARO PARA OS CONDUTORES DO NEUTRO 
VERDE PARA OS CONDUTORES DE PROTEÇÃO (TERRA) 
PRETO PARA OS CONDUTORES DA FASE 
MARROM PARA OS CONDUTORES DE RETORNO 
No caso de cabos com bitola 6 mm2 ou superior, poderão ser utilizados cabos com isolação na cor preta 
marcados com fita isolante colorida em todos os pontos visíveis (quadros de distribuição, caixas de saída e 
de passagem). Os cabos não deverão ser seccionados exceto onde absolutamente necessário. Em cada 
circuito, os cabos deverão ser contínuos desde o disjuntor de proteção até a última carga, sendo que, nas 
cargas intermediárias, serão permitidas derivações. As emendas deverão ser soldadas com estanho e 
isoladas com fita tipo auto fusão. As emendas só poderão ocorrer em caixas de passagem. O fabricante 
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deverá possuir certificação de qualidade do INMETRO Todos os materiais a serem empregados na 
execução dos serviços deverão ser de primeira qualidade, obedecendo às especificações, sob pena de 
impugnação dos mesmos pela Fiscalização. Deverão ser empregados, para melhor desenvolvimento dos 
serviços contratados, em conformidade com a realização dos mesmos, todo o equipamento e ferramental 
adequados. A Fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramental julgados 
deficientes, cabendo à contratada providenciar a troca dos mesmos, sem prejuízo no prazo contratado. A 
obra será entregue sem instalações provisórias, livre de entulhos ou quaisquer outros elementos que 
possam impedir à utilização imediata das unidades, devendo a Contratada comunicar, por escrito, à 
Fiscalização, a conclusão dos serviços para que esta possa proceder a vistoria da obra com vistas à 
aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. A fim de que os trabalhos 
possam ser desenvolvidos com segurança e dentro da boa técnica, cumpre ao instalador o perfeito 
entendimento das condições atuais das casas, das respectivas especificações e do projeto apresentado. Em 
caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações e dos desenhos será sempre consultada a 
Fiscalização, e, se necessário, o autor do projeto, sendo desta o parecer definitivo. Todos os serviços a 
serem executados deverão obedecer à melhor técnica vigente, enquadrando-se rigorosamente dentro dos 
preceitos da NBR 5410, além das normas da concessionária local (EDP ESCELSA). 
 
14. LIMPEZA DE OBRA 
 
DESCRIÇÃO 
Limpeza permanente da obra, incluindo remoção de entulho, lavagem e remoção de detritos. 
 
RECOMENDAÇÕES 
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO 
Remover todo o entulho, detritos e equipamentos, ferramentas e demais objetos. Lavar com água e 
detergente as superfícies laváveis. O serviço de limpeza será aceito a partir dos itens de controle: ausência 
de sujeira, entulho e detritos em grau satisfatório para um bom ambiente de trabalho na obra. 
 
UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
 

 
ANEXO XIV  – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
Processo Licitatório: 120/2022 
Tomada de Preços: 007/2022 
 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a Empresa ______________________ 
CNPJ n°______________________, por seu Representante Legal abaixo assinado, credencia o(a) 
Sr.(a)______________________________________, portador(a) do documento de identidade nº 
_____________, CPF nº _______________________, para participar das reuniões relativas ao processo 
licitatório em referência, o qual está autorizado(a) a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-
se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar documentos, assinar atas e propostas, 
negociar os valores propostos e praticar, na forma da lei, todos os demais atos inerentes ao certame 
indicado, a que tudo daremos por firme e valioso. 
 

                          Local e data,   ________________,____de __________de 2022. 
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______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
(Cargo – C.I.  – CPF) 

Observações: 
a) O texto acima é mera sugestão.  A empresa licitante poderá alterá-lo, se considerar conveniente, 

desde que as alterações contemplem claramente as designações necessárias ao Credenciado, sem 
deixar dúvidas.  

b) Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa, ou apor o carimbo do CNPJ.  
 

 
ANEXO XV 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 120/2022 - TOMADA DE PREÇOS nº. 007/2022 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2022 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE 
ENGENHARIA PARA A AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA PREFEITURA DE ITANHANDU 

 
 
 
 
 
 
Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o Município de Itanhandu, Estado de Minas 
Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.186.718/0001-80, com Sede Administrativa nesta cidade na Praça 
Prefeito Amador Guedes, nº 165, CEP – 37.464-000, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Paulo 
Henrique Pinto Monteiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº MG-18.332.697 SSP/MG, 
inscrito no CPF sob o nº 123.317.866-07, residente e domiciliado à Avenida Tereza Guedes, nº 1193, 
Bairro Mansões, Itanhandu/MG, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
****************, localizado na ******, nº ***, inscrito no CNPJ sob o n.º *******, representado 
**********, residente e domiciliado ***********, doravante denominado CONTRATADO com fulcro e 
nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 120/2022 - MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
N.º 007/2022 e nos termos da Lei Federal Nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, fica justo e 
contratado o que neste instrumento se dispõe, que será pelas partes cumprido, em conformidade com as 
cláusulas e condições abaixo especificadas: 
 

DO OBJETO E EXECUÇÃO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato, nos termos do Processo Licitatório nº. 
120/2022: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA 
DE ENGENHARIA PARA A AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA PREFEITURA DE ITANHANDU, de acordo com as 
especificações e detalhamentos consignados no Edital e Anexos da Tomada de Preços 007/2022, que, 
juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independentemente 
de transcrição. 
 

Termo de Contrato Administrativo que entre si fazem de 

um lado o Município de Itanhandu - MG, devidamente 

autorizado pelo Processo Licitatório n.º 120/2022 – 

Modalidade Tomada de Preços nº. 007/2022 e de outro 

a empresa...................................... 
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DA DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Descrição da obra: Contratação de empresa especializada para a execução de 
obra de ampliação e reforma da Secretaria de Desenvolvimento Social da Prefeitura de Itanhandu 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Condições de execução: 
I – O presente contrato é celebrado segundo o regime de empreitada por preço global, regendo-se 
especificamente pelas normas da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 e, subsidiariamente, pelas 
regras gerais do Código Civil Brasileiro, constituindo, parte integrante deste, como se transcrito fora, o 
conteúdo do Processo Licitatório 120/2022. 

II – A execução dos serviços e fornecimento dos materiais serão prestados e empregados pela Contratada, 
dentro do melhor padrão de qualidade, obedecendo, no que couber, às normas da ABNT, conforme 
consignados no Projeto Básico e Planilhas constantes do Processo Licitatório nº 120/2022 Tomada de 
Preços 007/2022 e que são partes integrantes deste instrumento, tal como se aqui estivessem transcritos. 

III – Todos os materiais empregados na execução dos serviços, objeto deste contrato, deverão ser novos, 
comprovadamente de primeira qualidade, que satisfaçam rigorosamente às especificações constantes no 
Edital e seus anexos, sendo verificado e fiscalizado pela Comissão de Obra/Engenheiro da Contratante. 

IV – É de responsabilidade da Contratada a realização de quaisquer serviços necessários à perfeita 
execução das obras do objeto contratual, mesmo que não tenham sido cotados. 

V – Quando na execução do objeto contratual, forem solicitados pelo Contratante, serviços e/ou materiais 
não previstos, mas que sejam pertinentes e compatíveis ao implemento do objeto licitado, acompanhados 
de laudo técnico, a Contratada levantará previamente os custos, submetendo a Administração Municipal, 
via Comissão de Obras/Engenheiro, que se aprovar, providenciará a autorização formal para respectiva 
realização, respeitando limite estabelecido no § 1º, do art. 65, da Lei acima referida. 

VI – Todas as ocorrências relativas a execução dos serviços tais como: reclamações, notificações, 
paralisações, acidentes, decisões, observações e outras, serão registradas no “Diário de Obras”, que deverá 
ser mantido, sob  guarda e responsabilidade no local dos serviços pela Contratada, devendo ser visada pela 
Comissão de Obras/Engenheiro e melhor fluir os serviços. 

VII – A Contratada deverá manter o local da obra limpo e desembaraçado, durante todo o decorrer da 
execução dos serviços, para tal, providenciará a remoção de todo o entulho e matérias excedentes para 
facilitar a fiscalização pela Comissão de Obras/Engenheiro e melhor fluir os serviços. 

VIII – A Contratada deverá assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços pela 
Comissão de Obras/Engenheiro, bem como o acesso às fontes de informações que forem julgadas 
necessárias. 

IX – Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios a serem empregados e usados na execução dos 
serviços constituem encargos da Contratada, bem como seu transporte até o local da obra. 

X – Toda mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão dos serviços, bem como os 
encargos previdenciários, sociais, e de qualquer natureza decorrentes da contratação de pessoal e seu 
transporte, se necessário, serão de inteira responsabilidade da contratada. 

XI – Será de inteira responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de equipamentos de segurança 
para os operários (EPI´s e EPC´s) de acordo com as normas da ABNT. 
 

DAS INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA 
 

CLÁSULA QUARTA: 
I – Os serviços iniciais da obra, de responsabilidade da CONTRATADA, deverão atender ao especificado 
nos Memoriais Descritivos, item 1– Instalações Iniciais.  
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA OBRA 
 

CLÁSULA QUINTA: 
I - Havendo necessidade de alterações do cronograma, serão alterados simultaneamente os prazos 
contratuais e respectivos valores, no que couber, e os pagamentos obedecerão aos novos prazos 
estabelecidos. Para tanto, serão preparados termos aditivos, de acordo com a legislação pertinente. 

II - As instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. O Canteiro de Obras deverá atender a legislação vigente, sendo que 
não serão admitidos quaisquer tipos de dormitórios no canteiro de obras. 

III -Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, bem 
como todos os custos de aquisição, transporte, seguro, armazenamento e utilização. Todos os materiais 
deverão ser de boa qualidade, obedecer às especificações, e atender integralmente as exigências das 
especificações das normas técnicas da ABNT. Esses materiais e equipamentos serão submetidos à 
inspeção e aprovação da fiscalização, devendo a CONTRATADA informá-la sempre que os mesmos 
chegarem ao canteiro de obras, a fim de evitar atrasos ou paralisação dos serviços.  

IV - Quaisquer ensaios e pesquisas deverão ser norteados pelas Normas da ABNT referentes ao assunto e 
serem apresentados para avaliação da fiscalização. 

V - O entorno da obra, objeto da presente licitação, durante o período de execução dos serviços, 
continuará em funcionamento, devendo ser tomadas, pela CONTRATADA, as providências necessárias 
para minimizar transtornos aos usuários, especialmente referentes à segurança e a ruídos excessivos, bem 
como evitar danos a estes e ao meio-ambiente. Todos os danos, porventura causados às pessoas, árvores e 
de terceiros são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

VI -  Os locais da obra deverão ser entregues, com as devidas limpezas e/ou demolições que se fizerem 
necessárias, além da remoção do entulho durante a execução da obra e serviços. 
  

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA SEXTA: 
I – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução total do objeto referido na Cláusula 
Primeira a importância total de R$ ..................... (............................................................), pela mão de obra 
e fornecimento de materiais na execução dos serviços, irreajustável, e todos os custos diretos e indiretos, 
impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas e, constitui a única remuneração pela execução total dos 
serviços. 

II – Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, ou de acordo com o andamento da obra. 

III – Somente serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestado pelo 
engenheiro da CONTRATANTE, quanto ao exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no 
período da medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo previsto para a execução. 

IV – A Comissão de Fiscalização da Obra e o engenheiro deverão analisar e fiscalizar os serviços 
executados, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da apresentação. 

V – Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: após realizado o serviço em parcelas e 
correspondentes à conclusão das etapas e fases previstas no cronograma, será feito o Boletim de medição e 
encaminhado à Secretaria Municipal de Obras que, após aprovação, encaminhará à Prefeitura que realizará 
o pagamento em até 10 dias. 

VI – Para a efetivação dos pagamentos, por medição, além das exigências acima especificadas, 
obrigatoriamente, deverá a empresa contratada apresentar, em cada medição, o GFIP-SEFIP contendo a 
relação dos trabalhadores e comprovando o recolhimento à Previdência Social e ao FGTS e o Diário de 
Obra referente ao período de execução da obra; 
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VII – A empresa contratada deverá efetuar a inscrição da obra no CNO (Cadastro Nacional de Obras), com 
emissão e apresentação de comprovante, no prazo máximo de 30 dias do início das atividades, junto à 
Receita Federal do Brasil; 

VIII – Como condição para recebimento da primeira medição, a empresa contratada deverá apresentar a 
ART/RRT de execução junto ao CREA/MG ou CAU devidamente quitada e o cadastro no CNO; 
IX – A empresa contratada deverá também apresentar as guias de recolhimentos ou pagamentos mensais 
de encargos sociais/folha de pessoal vinculados à obra, durante todo o período de execução da obra, de 
acordo com a Lei Federal nº 8.212/91. 
 

VIGÊNCIA, DO PRAZO, DA ENTREGA E RECEBIMENTO DAS OBRAS 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
I – A vigência do presente contrato será de 12 meses, a contar da assinatura do Termo de contrato. 

II – O prazo total para execução e entrega das obras especificadas, será de 03 (três) meses, conforme 
cronograma físico-financeiro, contados da emissão da Ordem de Serviço, observando-se os prazos 
parciais, constantes das ordens de serviço, podendo ser aditado ou prorrogado, nos termos legais. 

III – O prazo previsto no item anterior somente poderá ser prorrogado por motivo de força maior, 
tecnicamente admitido pela Administração Municipal, ouvida a Secretaria Municipal de Obras e/ou o 
engenheiro da Prefeitura, sendo certo que, a sua não conclusão, no prazo estipulado, submeterá a 
CONTRATADA às penalidade previstas neste instrumento. 

IV – As obras serão recebidas depois de concluídas, com fiel observância das disposições editalícias e 
contratuais, em caráter provisório, pela Comissão e pelo engenheiro da CONTRATANTE. 

V – O recebimento provisório das obras ou a sua impugnação far-se-á mediante inspeção a ser realizada 
pelo engenheiro da CONTRATANTE, com lavratura de termo, devendo ser assinado pelas partes. 

VI – A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, demolir, reconstruir ou substituir, de 
imediato e às suas expensas, quando se verificarem vícios, defeitos, incorreções e outros resultantes da 
execução dos serviços ou outros resultantes da execução dos serviços, apontados pelo representante e/ou 
pelo engenheiro da CONTRATANTE. 

VII – Até 90 (noventa) dias após o recebimento provisório das obras, verificada a sua perfeita execução, 
de acordo com o projeto e especificações técnicas, a CONTRATANTE pela sua Comissão e engenheiro 
responsável pela obra, expedirá “Termo de Recebimento Final dos Serviços” sem prejuízo, entretanto, do 
disposto no Código Civil a respeito da empreitada de mão-de-obra. 

VIII - Para a solidez e segurança da obra, o CONTRATADO deverá dar prazo de garantia de cinco anos 
a contar da conclusão da obra. E para qualquer vício em geral, o período de garantia será de 180 dias.  
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA OITAVA: As dotações orçamentárias específicas para acobertarem as despesas de 
responsabilidade da Prefeitura no presente exercício, conforme verba(s) a seguir especificada(s): 
 

133 - 02.04.03.04.122.0007.2015.3.3.90.39.00 - FR/100 - Manutenção das Atividades Administrativas da 
Secretaria Municipal e Desenvolvimento Social. 
 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
 

CLÁSULA NONA:  O valor do presente Contrato será fixo e irreajustável até o final do período de 12 
(doze) meses a partir da data da apresentação das propostas e emissão da ordem de serviço, após este 
período, havendo prorrogação do mesmo e desde que pactuada formalmente pelas partes, fica estipulado o 
índice de reajuste abaixo especificado para correção dos valores dos serviços: 
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Parágrafo Único - O preço será reajustado após 12 (doze) meses, com base no índice INCC 
(Índice Nacional de Custo de Construção), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou na falta 
desse índice, outro que o venha substituir. 

 

DA TRANSFERÊNCIA E RESPONSABILIDADE 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em 
parte, nem sub-contratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento formal da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste instrumento, sendo a CONTRATADA a única responsável 
pelo objeto contratado e consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 
que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou a 
terceiros. 
 

DAS ALTERAÇÕES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O projeto pode ser alterado, nos termos dos arts. 57, 58 e 65 da Lei 
8.666/93 caso se torne necessário tecnicamente e havendo repercussão no preço e no prazo, implicará a 
formalização de Termo Aditivo a este instrumento, reservando-se ainda o direito a CONTRATANTE 
aumentar ou diminuir o quantitativo dos serviços. 
 

DAS RESPONSABILIDADES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

I - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

II – Após o recebimento do objeto contratado, por parte da CONTRATANTE, a empresa CONTRATADA 
ficará responsável pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, por defeitos de natureza técnica ou operacional, 
obrigando-se, às suas expensas, às reparações e/ou substituições que se fizerem necessárias, o que não 
ocorrendo, poderá a CONTRATANTE determinar as execuções necessárias por conta e risco da 
CONTRATADA, ficando ainda esta, responsável pela qualidade da obra durante o prazo de 05 (cinco) 
anos, conforme preceitua o Código Civil Brasileiro. 

III – A Contratada deverá manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 
identificação. 

IV – É de responsabilidade da CONTRATADA a realização de quaisquer serviços necessários à perfeita 
execução das obras do objeto contratual, mesmo que não tenham sido cotados. 

V – Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados por seus 
funcionários em virtude da execução dos serviços. 

VI – Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser 
entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 
 

DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
I - Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
penal cabíveis e as multas de: 

 a) advertência por escrito; 
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b) multa: 10% (dez por cento) do valor da licitação, no caso da adjudicatária, injustificadamente, 
desistir do fornecimento ou recusar-se à retirada desta. 

c) multa, pelo descumprimento total ou parcial do ajuste ou ainda em caso de rescisão unilateral, a 
Administração poderá aplicar pena pecuniária de 20 % (vinte por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais cominações legais; 

d) suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante; por um 
período não superior a 02 (dois) anos, conforme na forma do inciso IV, art.87 da Lei n.º 8.666/93; 

e) rescisão do termo de contrato; 

 f) declaração de inidoneidade para licitar.  

II - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

a) Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 

III - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 
ou caso fortuito. 

IV - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do Código Civil 
Brasileiro. 

V – Nas hipóteses em que o “Caso Fortuito ou Força Maior” forem aceitos, poderão ser prorrogados os 
demais prazos, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas impeditivas, não se lhes 
aplicando quaisquer multas. 
 

DA RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A rescisão deste Contrato Administrativo, reconhecida os direitos da 
CONTRATANTE conforme art. 77 da Lei 8.666/93 poderá ser efetivada caso ocorram os motivos 
mencionados no art. 78, regendo-se pelo art. 79, todos da legislação já referida acima, bem como o 
descumprimento, devidamente comprovado, total e/ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas 
neste instrumento e outras normas que regem a Administração Pública. 
 

DOS CASOS OMISSOS E DO FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
I - A legislação aplicável a este contrato será a Lei n.o 8.666/93 e suas alterações, as demais disposições 
aplicáveis à licitação e aos contratos administrativos, a Lei nº 8.245/91, o Código Civil, bem como as 
cláusulas deste instrumento.  

II - Este instrumento foi precedido de licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 007/2022, Processo 
Licitatório nº 120/2022.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Itanhandu para 
dirimir as dúvidas por ventura oriunda da execução do presente contrato. 
 

  E assim, ajustados e contratados na melhor forma de direito, as partes por seus 
representantes legais, assinam o presente contrato administrativo, em duas vias de igual teor e forma 
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

 

.................................., ...de .............................. de 2022. 
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__________________________________ 

CONTRATANTE 
Paulo Henrique Pinto Monteiro 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
____________________________________ 

CONTRATADO 
.................................................... 

.............................................................. 

TESTEMUNHAS: 
 
 _______________________________________ 
 
CPF: __________________________________ 
 

 
 
      ______________________________________ 
 
      CPF: __________________________________ 

 

 
ANEXO XVI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2006 E 147 DE 2014 

 
A Empresa, com inscrição no CNPJ n.º________________, com sede, (endereço completo) por intermédio 
de seu representante legal, para fins de participação na Tomada de Preços nº 007/2022, DECLARA 
expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:  
 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei 
Complementar 123/2006 e posteriores alterações.  
 

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao art. 
32,§2º, da Lei nº 8.666/93. 
 

Local e Data.  
____________________________________ 

Nome do representante 
RG n° ........................... 

 

 

ANEXO XVII 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE E CONHECIMENTO DO EDITAL. 
 

PROCESSO LICITATÓRION.º: 120/2022 
TOMADA DE PREÇOS: 007/2022 
 

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°................................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA sob as penas da Lei: 
 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8666/93, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
(assinar com “X”, conforme o caso): 

(  ) não emprega menor de dezesseis anos. 
(  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

2) CUMPRIMENTO das normas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho de nossos empregados. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 

Praça Prefeito Amador Guedes, 165 – Centro – 37464000 – Itanhandu – MG 
E-MAIL: licitacao@itanhandu.mg.gov.br - www.itanhandu.mg.gov.br 

TEL: (35) 3361 2000 /FAX: (35) 3361 3857 
 

 

3) CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os documentos e 
informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 
 
 

______________________, _____ de _______________ de 2022. 
(Local e data) 

 
 
 

_____________________________________ 
(Assinatura do Representante Legal da Licitante) 

 
 
 

ANEXO XVIII 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 120/2022 
TOMADA DE PREÇOS: 007/2022 
 

A empresa ........................................................................................, CNPJ nº............................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA sob as penas da Lei, que tem 
disponibilidade no atendimento de todas as exigências técnicas mínimas do certame em referência, 
relativas a instalações, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, conforme a seguir 
listados: 
 

a) INSTALAÇÕES: .......................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................................................... 
 

b) MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS:............................................................................................................ 
........................................................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................................................... 
 

c) PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO: ................................................................................................. 
........................................................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................................................... 
 

 DECLARA, ainda, estar ciente de que a disponibilidade ora declarada poderá ser inspecionada pela 
Prefeitura Municipal de Itanhandu, a qualquer momento. 

 

 
_____________________, _____ de _______________ de 2022. 

(Local e data) 
 

 
___________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da Licitante) 
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ANEXO XIX – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 120/2022 
TOMADAS DE PREÇOS: 007/2022 
 

Empresa:  
CNPJ:  
Endereço: 
Cidade/Estado:  
Representante: 
Nome: 
Cargo: 
 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Itanhandu, através de seu representante abaixo 
identificado, ATESTA, para fins de participação no Processo Licitatório nº 120/2022 Tomada de Preços 
007/2022, que a empresa acima identificada participou da Visita Técnica para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA A 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA 
PREFEITURA DE ITANHANDU e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado, atendendo, dessa forma, às exigências do 
Edital. 
 

Itanhandu, _____ de _______________ de 2022. 
 
 
 

 
_________________________     ________________________________ 

    Secretaria Municipal de Obras                                                (Assinatura do Representante da Licitante) 

 
 

ANEXO XX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

 

Processo Licitatório: 120/2022 
Tomadas de Preços: 007/2022 
 

À Prefeitura Municipal de Itanhandu, 
 

O signatário da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a inexistência de 
fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 
                         
Local e data,   ________________,____de __________de 2022. 
 

___________________________    
(assinatura do representante legal) 

__________________________________________________________________________________ 
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ANEXO XXI 

Modelo de Proposta Comercial 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA 
DE ENGENHARIA PARA A AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA PREFEITURA DE ITANHANDU. 
 
TOMADA DE PREÇOS N.º 120/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 007/2022 
 

A empresa ...................................................................................................., estabelecida na 
..............................................................................................., inscrita no CNPJ sob nº 
............................................................, propõe executar a Prefeitura Municipal de Itanhandu, em estrito 
cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, serviços conforme abaixo discriminado; 
concordando que os mesmos serão executados de acordo com o Edital, após o recebimento da nota de 
empenho, ou a ordem de serviços. 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

Telefone/Fax 

Banco Agência (nome / nº) Conta corrente 

Dados do Signatário - para assinatura do Contrato 

Nome: Cargo: 
Nacionalidade Identidade CPF 

ITEM SERVIÇO $ TOTAL 

01 
EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA A AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA 
PREFEITURA DE ITANHANDU 

 

 

1. Nosso preço global para o fornecimento de material e execução das obras, objeto desta licitação é de 
R$ _________________ (______________________________________________________). 

2. Informamos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado é de ______% (_______________ 
______________) por cento. 

3. A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública do certame. 

local,        de           de 2022. 
 
 

___________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO XXII 

 

TERMO DE RENÚNCIA 
 

 (Lei Federal n° 8.666/93, art. 43, III). 
 

A Empresa .............................., através de seu representante abaixo identificado, inscrita no CNPJ 
sob o nº ..........., participante da Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS 007/2022, Processo 
Administrativo n° 120/2022, promovida pela Prefeitura Municipal de Itanhandu, por intermédio de seu 
representante legal, na forma e sob as penas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, em caso de 
habilitação RENÚNCIA, expressamente, ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativos a 
fase de HABILITAÇÃO e PROPOSTA, concordando com o prosseguimento do certame licitatório.  
 

Licitante:  
Endereço: 
Cidade / Estado:  
Telefone: 
CNPJ:  
 

Representante: 
CPF: 

Itanhandu, ................ de 2022. 
 
 

__________________________________ 
Representante 

 


